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Prevê o dispositivo de lei em leia que, para o caso d~&-

ADVOCACIA 

ellles federados não disporem de legislação estabelecendo um rtto próprio para a 

cassaçao de mandato de partamentar, deve-se seguir o rtto do aludido decreto-lei. 

Todavia, caso o ente federado possua legislação própria, evidentemente que a 

observância do regramento estabelecido pelo ente federado é obrigatória. 
' 

Dracena, por sua vez, possui regulamentação própria 

para os casos de cassação de mandato de vereador. Traz no art. 117 do Regimento 

IQterno da Câmara de Vereadores o-seguinte preceito: 

Artigo 117 - Acamara pOd&râ cassar o mandato do Vereador 

nos termos da Lei Complementar Munlclpal nº, 17/93. 

O mencionado dispositivo legal remete à uma outra lei, a 

Lei Complementar Municipal nº. 17, de 22 de abril de 1993. Por sua vez, a.precitada 

l~I municipal traz, no seu art. 6º, § 2º, incisos I e li, a seguinte previsão: 

Artigo 6º • O Prefeito, o Vice-Pmfeito é os vereadores terão 

sous mandatos cassados pelo Plenário dà Câmara Municipal, por 

voto secreto e maioria de dois têtços. 

{ ... ). 
§ 2" • O Vereado< podera • ., dénunclado: 

1- ll!llaMell;i; 

li ~ w Partido Polftico ~jl~e,Dlad.Q o.e Gamara Mvoieloal. 

Em suma, por expressa previsão em lei municipal, falece 

legitimidade ativa aos denunciantes. Como se viu acima, somente a Mesa e Partido 
1 . 

Polltico representado na Câmara Municipal é que ostentam legitimidade ativa em 

abresentar denúncia contra vereador. Tal legitimidade, porém, não foi estendida à 

ejeitores ou mesmo à vereadores. Quando se fala em Mesa, fale-se na composição 

desta e, quando se alude à partido político. atribui-se legitimidade à agremiação. 
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As disposições na Lei Complementar Municipal nº. 17/93 

se encontram em harmonia, aliás, com as normas da Constituição Federal de 1988 

e: ainda, da Constituição do Estado de São Paulo. Veja-se, inicialmente, o que diz 

o·art. 55, inciso li.§ 2", da CRFB/1988: 

M. 55. Perdera o mandato o Deputado ou Senador: 

( ... ): 
li - cujo procedimento for declarado Incompatível com o 

decoro parlamentar, 

( ... ). 
§ 2". Nos casos dos Incisos 1, li e IV, da perda do mandato 

sera decidida pela Cêmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, 

por malori:a absoluta, mediante provocação da respect\Va Mesa ou 

de partido polltlco representado no Congresso Nacional, 

assegurada ampla defesa. (negrltamos) 

Em se tratando de perda de mandato parlamentar, tendo 

como fundamento a quebra de decoro, a provocação só poderá ser proveniente da 

respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional. Ê 

inequívoco, pois, que a legitimidade ativa para a representação contra deputado 

oµ senador, em razão de procedimento incompatível com o decoro, é atribuída 
' 

u~icamente à Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional. 

Por sua vez, extrai-se do art. 16, inciso 11, § 2°, agora da 

Constituição Estadual Paulista, a seguinte redação: 

Artlgo 16 - Perderá o mandado ( s/G) o Deputado:' 

( ... ): 
li - cujo procedimento ror declarado lncompallvel com o 

decoro parlamentar: 

( ... ). 
§ 2" - Nos casos dos Incisos 1, li e VI deste artigo, a perda do 

mandato sera decidida pela Assembleia Leglslatlve, por votação 

nominal e maioria absoluta, mediante provocaçao da Mesa ou de 

partldo político representado no Legíslalivo, assegurada ampla 

defesa. (negritamos). 
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Novamente na Constituição Estadual Paolista previu-se. 

de forma expressa, que o processo de cassação de mandato pa~amentar terá a 

sua iniciativa a partir de provação da Mesa ou de Partido Político com 

representação no Legislativo. Aqui, tal como na CFi1988, não há previsão de inicio 

do processo de perda do mandato parlamentar (cassação) por meio de pedido 

formulado por eleitores ou vereadores, isoladamente considerados. 

E, ao final, demonstrando a perfeita sintonia, no mesmo 

sentido as disposições do art. 31 , inciso li, § Z', da Lei Orgânica de Dracena: 

Artigo 31 - Perderá o mandato o vereado,: 

( ... ): 
li ... cu}o procedimento fot deciarado !ncompP.t\vel com o 

decoro parlan-1entar ou Atentatório tis Instituições \ligent,as; 

§ Z' . Nos casos dos inciSos 1 & li deste artigo, ·a perda do 

mandato seté decidida pela Gamara Municipal, por dois torças dos 

votos dos vereadores, medlatlte provoc.ação da Mesa ou dé partido 

pollttco representado no Legis!atlvo. assegurada ampla derasa. 

(negritomos). 

Veja-se que, Constituição Federal, Constituição Estadual 

e Lei Orgânica Municipal atrtbuem legitimidade ativa da Mesa da respectiva casa 

ou a partido polltico com representação na respectiva casa para a deflagração do 

processo de perda de mandato partamentar. Inequívocamente, não poderta iniciar­

se o processo de cassação de manoato partamentar sem que houvesse· ato vindo 

d.a Mesa da Câmara Municipal, ou de partido político lá representado. Desta forma, 

a. denúncia apresentada não preenche requisitos mínimos de admissibilidade. 

O procedimento vocacionado à perda do mandâto, 

então, deverá observar as previsões constitucionais e, ainda, o que preconizado 

tanto pela Lei Orgânica Municipal quanto pela Lei Complementar Municipal n•. 

17/1993. Diz-se isso porque, quando fundada em quebra de decoro partarnentar, 

a legitimidade para a provocação é da Mesa da respectiva Casa Legislativa, ou 

ainda de partido político com representaç: na respectiva Casa Legistat'.vja. 
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Ensina Bernardo Gonçalves Fernandes: 

"As hipótéSéS aotefiotmente descritas de perda de mandato, 

previstas no art Sõ, 1 a VI, da CR/88, vão trabalhar oom 

prooedimentos diferenciados que ¼CvDr-do ti perda do mandato de 

deput..~dos e sensdOfeS. Assim ser.do, conforme o art. 55 da CR/88 

nos seus§ 'P a§ 31.1, ternos que; 

a) Nos CDSOS dos Incisos 1, li e VI, a per<fa do matldé'.!ilo :::ora 

decidida pela Câmara doo Deputados ou pelo Sena::lo Faderal. por 

maioria abG.olvta, m8diaote prcvocaçtio da respectiva mesa 011 de 

partido politico representado no Congr9SSO Naclooa!, assegurada 

aml)M defesa" (Curso de Direito ConstltuciOl\al. ~ edição rev .. atual. 

o am,,llada. Salvodor/6A: Editora JusPODIVM, 2017 - p. 1018). 

Portanto, quando o pedido de cassação de mandato 

tiver por pano de fundo procedimento incompatlve/ com o decoro parlamenter. terá 

a sua deflagração unicamente a partir da Mesa da respectiva casa ou ainda de 

partido polltico que tenha representação também na respectiva casa. Falece, pois, 

legitimidade. é inconteste, a eleitores ou mesmo outros parlamentares para que, 

isoladamente, manejem o pedido de cassação em tela. 

No mesmo senlldo a posição de Oirtey da Cunha Júnior, 

ao asseverar que a perda do mandato parlamentar só ocorre quando a provocação 

for iniciada pela Mesa da Casa Legislativa ou partido político com representação 

na respectiva Casa Legislativa. São suas palavras: 

"A perda CQ mandato par1amenlat pot m,cio da cassaçâo 

cfepende de um verdadeiro julgamento poUttCô roouzodo pekl 

próprio ôrgâo parlamenku, que avalia a ccn,..eniência da ahSOl'.liçã<> 

01,1 ooncfen.a-çai, polillca do par1amantar. fQ! msa l1Wk2, 11CilM-?Ç00 

da m.andalP prulameotar d8t>eade dD dellbea,çílo d.a. Câmara c1Qs. 

Deputados i2U d9 Senado federal- g.QC yg;Q 2a maioda ~a dB 

se.u:s membros- mac!:iaote ™-C-8C.â.Q da resoacwa Mlz';Sa OlJ !:bl. 

RSrtido palffico rewusent9do llQ CoogrMOO Naclooat. assegurada 
ampla défesa" (Curso de Olrefto Constltuclonal. 1~ edição. 

Salvador: Editora Jus?OOIVM, 2019 - pp. 989-990 - destacamos}. 
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A respetto do terna, ainda, ensina Nathália Masson: 1 

PAs possibilidades de i:;eróa do mandato patla1natitat, 

ins.oritas no art. 55 da CF, podem resultar da cassação ou da 

extinção do mandato, duas hipóteses diferentes e possuidoras de 

prooedimootos absOOJtamente distintos. 

A cassação é uma espécie de s~nção constitvcional aplicável 

ao ps.rlamentsr ém razao do cometimento de faHà hmc:iOnai 

geradora. da perda do mand~to. Incide scó o parlamentar: 

(J) que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 

artigo 54 (que trata dos impediméntos) -hipótese Dstada no art 55, 

1. CF; 

(li) cujo procedimento for déclatado inc010patfvel com o 

decoro parlamentar- hipótese arrolada no an. 55, li. Cf': 

{17.9 Que so~rer condenação ctirninal em sontonça transitada 

em j<Jlgodo - situação descrita"" ort. 55, VI. CF. 

Nos casos de cassação, a perda éo mandato serd décidlda 

pela roai0fi9 absoluta dos memb(os da Casa Legislativa 1espectiva, 

mediante p,ovocação da respectiva Mesa ou ée partido polilico 

de\'?Qamente mpmsontaoo no Congresso Nacional, sendo 

sssegu:ada a ampla defesa ao partamentar. 

Sobre as ti!póteses de cassação, deva-$8 adicional cinco 

infomiaç.õos: 

( ... ) . 
Como as regras previstas na Constituição Federal para os 

Con9resSiStas quanto à per<la do mandato e quanto ao processo 

l~ islativo devem lémbém ser aplicadas às demâis esferas 

federativas (por fc:rça do pl'iflciplo da simetria), os novos dispositivos 

da CF/88 que déletminarn o voto aborto nas sessões Que dise\ltem 

perda d& mandato e apreclaç!'to de veto também (jevem ser 

respei1ad0$ n.o âmbllo do Poder Leglslativo estadual, d istrital e 

municipal" (Manual do Direito Constltuclonal. 4ª edição revista. 

ampll3da e atualizada. SafvadoriBA: Editora: JusPODIVM. 2016- pp. 

678,(')79). 
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A aplicação do princípio da slmetriia implica recon . • r w 

queI a legitlm"d'ade ativa para a deflagração do processo de cassação (perda do 

manda.to) é da Mesa da Casa Leg1islaâva ou de Partido PoliUoo com napresen ação 

da respectiva Casa. Não há, na Constitu ição Feder"SI de 1988, na, Const~ ucional 

es. adual Pau1·ista ou mesrno na lai Orgânica de Oracena, e·xtensao, da legitimidade 

,i e1ei oms ,ou vereadores. Ainda a respe'to dn principio da s metria. tem se, a lição 
' j 

de, Uadi Lammêgo Bulas o seguirim: 

":Prlncfpto da adequação, ou ,ê\a simal:na - os atos I gisialiivos, 

adminislrsttivos ,e Jurisdlc n:als, do mesmo modo g:u I os prLvados, 

devem serslmétiicos com r:elaÇã-o ao texto maior. Com e!ei o, d8V m 

ad quar-sa .superiorid de dias nornu1s con tuclon:els, po11q,u:e a 

.i;;onsfüul.ção é a fiel máxima do Estado. Todos os órgãos esiao 

vincml1ados a ela" (Curso de Clmllo Constituclonal. 81 edição revista 

,e atualizada, São Paulo; Saraiva, 20,14 - pi. 130)1. 

Adiante, ainda em Uadi Lammêgo Bulos, tem.ser 

'"Por me o, da simetria federativa, ,a Untao, os .Estados, o 

Distrito F. deral e os MunlcipJos, l(Orocu , m seguir 01 mod'elo traçado 

na Consttrtu ão da Re;pútillca, evitando, asstm, lacunas, 

d'.lse~epariciais e, sobretudo, anlagonismosii ,(C~rso de Dimtto 

:Oonstr cloncal . B8 edição ,'1/N· .ta ,e1 ,aruallz.ada. São Pa to: Saraitva, 

2014 - p. 925). 

Desta forma. paten e a falta de l,egmmldad:e ativa par.a a 

formulação do ped do, tendo em vlsla o descump menlo dos preceitos oonUdos no 

art. 31, § 2°, da llei OliQànica do Munwcí,p,io de, Dracena, bem assim no art. 117, este 

o Regimento Interno da Câmara de Ver,eadores de Dracena e ainda1 no1 art. 16''; § 

2'., nctsos I e li, da Lei Compl,ementar uniclpal nº. 17/1993. Tais diispositlvos 

,exigem seja a denOnc:iea ofertada pela Mesa âa Casa au por Partido Político, com a. 

necessária representação, como jâ se viu a saciedade, 

&li Mmdw Ra de 132 - CC!i - ,_ :CrEimllllSP - CEP l 79DO-OOO 
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i • Viu-se, de outro lado, que essa previsão ~~coO:: no; . 

' 55, § 2", da CRFB/1988 e no art. 16, § 2", da Constituição do Estado de São Paulo, 

o• seu espectro de validade. Respeita o princípio da simetria. Desta fonna, o ato 
i 

ilegal em questão está no recebimento de denúncia fonnulada em desacordo com 

ditames legais - precisamente art. 31 , § 2º, da Lei Orgânica do Município de 

Qracena, e no art. 117, este o Regimento Interno da camara de Vereadores de 

Dracena e. ainda, no art. 6º, § 2", incisos I e íl, da Lei Complementar Municipal n•. 

1 'f/1993, posto que não formulado pela Mesa da Câmara ou Partido Polltico. 

Desse estado de coisas, e verificada a violação ao art . 

31. § 2", da Lei Orgânica do Município de Dracena, e art. 117, este o Regimento 

1Jtemo da Câmara de Vereadores de Dracena e, ainda_, no art. 6°, § 2", incisos I e 

li'. da Lei Complementar Municipal n•. 1711993, o ato de recebimento da denúncia, 

e'todos os atos subsequentes, praticados pela autoridade apontada como coatora, 

devem ser anulados, ante o vício fonnal que repousa sobre eles. 

li. OUANTQ e, ,DúYJDA OBJETIVA 

EXAMES COMPROVANDO A NÃO CONTAMJNAÇÃO 

O imbróglio criado com este processo decorre, como se 

pode ver, no apressamento no protocolo da denúncia, sem que fossem apurados 

os fatos de forma aprofundada, e sem que fossem apreciadas à contento as provas 

produzidas nos autos. O que se tem, em primeiro lugar, é a d(Jvida objetiva, vista a 

p_artir de exames médicos, a respeito da própria contaminação da denunciada. 

Pedimos vênia, aliás, para fazer remissão ao documento 

de fts. 38 dos autos. Trata-se de um exame de sangue realizado pelo CEMAC, como 

se pode verificar, em que o resultado é o4í2 reagente tanto para IGG quanto IGM. 

Trata-se do exame oficial, realizado pelo município, de alta confiabilldade, em que 

se detecta que a denunciada não estava contaminada pelo vírus. Ora, se não havia 

sequer a contaminação, como se pode dizer que obrigada ao isolamento? 

Kua MlWINI RtlndM, m-(CnlrO - Dmtcru,•SP - t':EP 17900.000 
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Existe, nos autos, dúvida mais do que fundada, a Impedir 

a,aplicação de sancionamento à denunciada. Isso porque, veja-se. até o momento, 

n,ida se disse a respeito do exame médico de fls. 38. O aludido exame ~omprova, 

satisfatoriamente, que a denunciada não estava infectada pela COVID• 19. Sem que 

estivesse infectada, não poderia ser colocada em isolamento. Não há molivos para 

que. não estando infectada, seja mantida em isolamento domiciliar ou hospitalar. 

Lembre-se que não há nos autos, aliás, provas capazes 

de fazer ruir o resultado do exame laboratorial de fls. 38. Evidentemente, trata-se, o 

documento, do exame médico realizado pela municipalidade e. nessa medida, por 

certo é o mais confiável possível. Não acreditamos que a municipalidade tenha se 

valido de exames nao confiáveis na detecção da COVID-19. Por isso se dizer quer 

oJ exame utilizado pelo municlpio de Dracena é o mais confiável no merc_ado, apto 

a· demonstrar se o cidadão está ou não contaminado pelo vírus. 

E, nessa medida, o exame de ffs. 38 dos autos trouxe ao 

processo a comprovação de que a denunciada nem sequer estava contaminada. 

Toda a discussão a respeito da quebra do isolamento cai por terra, quando se tem 

a. comprovação inequívoca de que a denunciada não estava contaminada. Se não 

estava contaminada, não havia razão alguma para ser colocada em isolamento, ou 

mantida nele. Qualquer medida restritiva de liberdade. nesse contexto. afigura-se 

afrontosa às disposições constitucionais relativas à liberdade de locomoção. 

Ili. INEXISTÊNCIA DE CONSENTIMENTO PARA ISOLAMENTO: 

Ainda que ultrapassadas as barreiras lançadas nos Itens 

p'recedentes, o que não acreditamos ocorra, é fato incontroverso que não foram, as 

medidas de isolamento, corretamente impostas à denunciada. Notadarnente ante 

a falta de preenchimento do termo de consentimento, documento indisper,sável ao 

i~olamento de pacientes diagnosticados com COVI0-1 9. Tal determinação decorre 

áe texto norrnativo e, uma vez desrespeitado, impede seja considerado o paciente 

como em isolamento domiciliar. Ê o que se vê no caso dos autos. 

Roo Mar«MI R,oi-,oo,,. 331-W•~ - ~ ,,a.•SP-Cr:it lm{l.00, 
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As medidas de isolamento social, criadas para combater 

a pandemia de COVID-19 no Brasil, vieram à lume entre nós por meio de lei. Trata­

se da Lei o•. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 que. no seu art. 2', incisos I e 11, d iz: 

Art. 2~. Pera fins do disposto nesta Lei, consiôe:ra-se: 

1 - isclaménto: separaçáo de pessoas doootés ou 

oontaminadas, ou de bagagens. meios de trtmsporte. mercadorias 

ou encomendas postais af&tadas, de outros. de maneira a evita( a 

ccntarnlnaçâo ova propagaçao do coronavfrus; e 

li • tjuarenter.a: resiri::;ão de atividades ou separação de 

péSsoas suspeitas de contaminação das pessoas que nào estejam 

doantes, ou de bagagens, oonUHneres, animais, motOs óe transporte 

ou m8rcadortas suspeitos de cor.taminação, dê maneira a evitar a 

possível contam1naçáo oo a propagação do coronavfrus. 

Adiante, previu-se no mesmo diploma normativo (Lei nº. 

13.979/2020), no seu art. 3°, incisos I e li e. ainda,§ 5°, o seguinte: 

An. 3°. Para enfrentamento <.ta emergêncra dê saúde plJblica 

de importanc!a Internacional de Que traia ecsta Lei. tis autoridades 

pOderão adotar, no âmbito de suas competências, ootm outras, as 

seguintes medidas: 

1 • isolamento: 

li • qual'énlêM: 

(, .. ) . 
§ s0• Ato do Ministro ce Estado da Saúde: 

i - dispo:á sobre as condições e os prazos áp!ic:Jvols às 

mêdidoo previStas nos Incisos I e li do caput déSlé .:ittigo: o 

Veja-se que, por expressa disposição de lei, delegou-se 

ao Ministro da Saúde a competência para d ispor sobre as medidas de isolamento 

e quarentena. Por força do disposto no art. 3°, § 5°, da Lei n•. 13.979/2020, caberia 

ao Ministro da Saúde a regulamentação dessas medidas. Ê usual que assim o faça. 

delegando a uma determinada pasta a criação de normas relativas à regulamentar 

algo que lhe seja afeto. E, nesse caso, delegou-se ao Ministro da Saúde, tendo em 

vista que se trata de problema relacionado à saúde pública. 

}tu11 MttKhlll RondOQ, 832 :. «m10 - bnr-:c:satSP-C6P 1 'iWO-OOO 
r ,:1. (1 Z)Jltll-6$SG 1()8}$'.1)~$.!9';41 • wril!!)l6mrii$!t-"".«0h- J 



• 

... 

ADVOCACIA 
--- - ·-·-·--- -------

SILVIO PADOV Ai'I 
OABISJ' 243.613, 

.-·----,----. 1 F L . w .:2,l 6 

1 P!<OC. N• OJ { 2.1 
• 

Imediatamente após a edição da Lei n•. 13.9~9/202 , e 

para dar cumprimento ao disposto no art. 3°, § 5° (acima transcrito), o Ministério da 

Saúde editou a Portaria n•. 356, de 11 de março de 2020, cuja emenda diz: 

D/sp{Je sobre a rogu'8n18fl/8ÇAO e aporoc/onallzaç4o do 

disposto na Lei n"13.979. ds6 dS fsvsmlro do 2020, que est»belece 

as medidas psre ent,r,n/amonto da ~la de slWde públiça 

de /mpolfdnc!3 inlemsciontJI dtJC()('f91tt0 dO coronov/rus (COV!D-19). 

Por sua vez, o art. 3° da Portaria nº. 356/2020, do MS, é 

clara ao mencionar o seguinte: 

. 
Art. 'J'> A médlda de Isolamento objetiva a separaÇilo de 

pessoas sintométicas ou assintomátlcas. em Investigação cllnica e 

!aOOratoria1, de maneira & 8Vilat a propagação da infecção e 

transmtssao focal. 

§ 1º A medida de isolamento soménle p008fá ser determir.ada 

por prescr1çáo méd~a ou por recomendaçLo do ,agente de 

vlgi!ancia epidemiológica, por urn prazo máximo de 14 (quatorze) 

dias, podendo se ~tender por até igual pcl'iOdo, conforme resultado 

laboratorial que compro..,~ o risco de transmissão. 

§~A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá 

S8f efetuada, preferencialmente. em domicifi:,, podêOOoser feito em 

hOspitais públicos ou pr~1adcs, CC<lforme recomendação medica, a 

depender dO &$lado cltnlco do pQclente. 

§ ~ Não setO Indicada medida de is.,.amer.to quando o 

diagnóstico ID.boratorlal for negativo para o SARSCOV-2. 

§ 4° A dete<minaçao da medida de $lamento pOf f)fe3crição 

méd!ca dG'véré ser acompanhada do tenno de consentimento livre 

e esclsr$Ci0Q do paciente, conformo modo!O es!Dbelecido no Anexo 

1, 

Seguiu-se â Portaria MS n•. 35612020, a Portaria MS n•. 

454, de 20 de março de 2020 que trouxe, em seu art. 3°, a seguinte determinação: 

Jtu11 Ma1« 11• Ro1100,11 832 - «.WO - Ur.a«<.at'SP - CF.P 11SOo.-OCÓ -
nt. (1 $) ,tn~: (l$}m!.6-3&>0-$.o..,.i;,,i,.~€t,cn11 c..'tl.br 
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Art. 3e A medida de lSoUimento somente poden'.I S-Or 

determiooda por prescrição mêdiC<J, por um prazo mâximo 08 14 

(quatOr.lé) <lias., conskleraodo os sintomas res.plratór+os ou o 

;esv!tado il:1bôratotial positivo para o SARSCOV•2. 

§ 1'' O atestado emitido paki pro!isslonal médico que 

de~ermina a médid.l de Isolamento serâ estAndkJo às pessoas que 

resida.m no mesmo endereço, para todos os fins. incluindo o 

disposto no § 3º do art. 3º da Lei nº 13.979, dé 8 de févereiro de 

2020. 

§ 2° Para emissão do:. atestados médicos de q1Jê tmta o§ 1°. 

é dever da pessoa SintomAtico Informar ao profissional médico o 

oome completo das demais pssso~ qoe residam no mestno 

endereço. sujeitando-se à responsabi1iZ3çào cMI e criminal pela 

omlssao de fato ou prestaçllo dê informações fa:sas. 

§ ,30 Para a,t; pessoos asslntomá!icas que résidcm com a 

pessoa sintomática. serd possível a emissão de novo a!éStado 

médlco de Isolamento caso venham a man\fest3J' os sin!omas 

te$piratôOOs prwlstos no parâgrsfo (mico do art. ~ ·ou ten.ham 

resultado laboratorial pooltlvo para o SAASCOV-2. 

§ 4e- A pt8Scrlçao médica de isoJamenlo daverá ser 

acompanhada dos seguintes documentos assinados pela pessoa 

sintomética: 

1 - termo de consentimento livre e esclarecido de' que trê'.lta o 

§ <I' do ort. 3• da Ponarla n• 366/GM/MS, de 11 de março de 2020: 

e 
11 - termod&doolaraçao, contendo a re!ação das pés soas que 

residam ou trabalhem no mesmo endereço, nos termos do Anexo. 

As normativas acima tronscrl1as impõem que o paciente. 

para ser colocado em isolamento, seja submetido à delerminadas medidas que, da 
' feitura do texto normativo, extrai-se a sua Q/)tiga/f:/Jiedade. Destacamos, no texto, o . 

"deyerâ". O art. 3", § 4°, da Portaria MS n•. 454/2020. lraz a expressa DEVERA, de 

sorte a evidenciar a obrigatoriedade de que as medidas de isolamento observem, 

para a sua Imposição, as exigências contidas ali. Em suma, para que um paciente 

seja colocado em isolamento ou quarentena, deverá, além da prescrição médica, 

assinar o termo de consentimento livro e esclarecido e, ainda, uma declaração que 

contenha a relação das pessoas Que residam ou trabalhem com ela. 

Km M11ttclul R.clnd:in. m - « nm;:. Onix11~-'S.l' - CU 1 i'900-000 
Td, (I') ~m.,SS')fl I (l ~ ?9Wi.SSO,- $oi!~~,_C<Q.t'f 
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Nao há, no processo todo, o termo de consentimen da 

denunciada para que fosse colocada cm isolamento. Igualmente, não há temio de 

c:(eclaraçêo firmado por ela, contendo a relaç~o de pessoas que residam com ela. 

Falta, pois, documento indispensável à efetiva colocação da denunciada no que se 

convencionou chamar de isolamento ou quarentena. Faltantes tais documentos, 

não é possível dizer que estivesse em isolamento domiciliar e, como consequência, 

não é possível dizer que tivesse ela violando o tal Isolamento. 

Chama atenção, neste ponto, o documento de tis. 144 do 

processo. Trata-se de resposta ao ofício especial nº. 00112021 (fls. 94), em que diz 

a senhora Secretária Municipal de Saúde: 

"3 - Todos os pacier.1es atendidos no Centro Municipal ée 

Aténdimênto ao COVIO, com sintomas QriJ)ais são cotocados em 

isolamento dornici11ar segundo a norma técnica ou 8 ctilêf'io do 

médico baseado sempm nos sintomas e riscos clink:os. ~o.@(Hll 

P.QZ1a.o!Q w;na ooliflC&eão d.a roaHzac:io .do ~. teano d.e 
18.Qlamenw tt cecebem a1ru:1a P atestado Qaca formalizaç§o CIO tB.tDQQ 

de isalamerrto além d.a orientação méd.ic..a e, .da âQU1Rtl da 

enfeanaQ!W." (os nêQrltos sa.o nossos). 

Não remanescem dúvidas de que o termo de isolamento 

é documento obrigatório para a colocação do paciente em iso!amento domiciliar. E 

nem se diga que o referido documento foi entregue à denunciada. que deixou de o 

apresentar no processo. A verdade é que Inexiste o termo de isolamento em relaÇão 

à ela, o que denota não ter sido colocada em isolamento. Ou, se colocada, em total 

afronta às normas editadas para a regulamentação da matéria. 

Exige-se o termo de isolamento para que o p.aciante com 

sintomas tenha ciência de que está sendo colocado em Isolamento e, ainda, para 
' q_ue Informe as pessoas que residam ou trabalham com eíe. Não há como se dizer. 

ilustrativamente, que a denunciada Unha ciência a partir de um atestado médico, à 

medida em que este não é o documento oficial para a colocaçao em isolamento. Q 

®ª se exlQe é o te~:~::::.::::~~:~:=:~,:~::::: mencmnad~. ,~ 

f4{1C)3tt)~,SOt(1$)$\n!<6-3W0- ~ •~'1-m@,...,,._..,.,,.. ~ 
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Relativamente ao ponto da denúncia em que se diz , ue 

a denunciada foi vista num mercado da cidade, fatos estes trazidos por GABRIELA 

RODRIGUES GONÇALVES que, supostamente, estaria no mesmo estabelecimento, 

na data e horário em que lá teria visto a vereadora, inviável a sua acolhida. Como é 

possível verificar dos autos, em especial ao TC instaurado pela Delegacia Seccional 

de Dracena, em que analisadas as gravações do supermercado em que estaria a 

denunciada, as imagens mostraram que lá a vereadora nào eslava. 

A testemunha disse, em depoimento (fls. 109 dos autos), 

que no dia 23.02.2021 saiu da Santa Casa e dirigiu-se ao Mercado Prata, a fim de 

buscar uma marmita para a sua mãe, e que esse fato oconreu, aproximadamente, 

as 11h00/12h00. Afirma que lá encontrou a vereadora. A sua afirmação é falsa, pois 

contraria as provas colhidas pela Polícia Civil de Dracena, especialmente 'nos autos 

do TC n•. 3022907-98.2021.090400, que integra estes autos. Evidentemente, toda 

a.sua narrativa não foi confirmada por imagens colhidas no estabelecimento. .. 

Nas fls. 116 e seguintes do aludido TC, foram analisadas 

as imagens das cameras de segurança do estabelecimento comercial. Nas fls. 118 

há a fotografia da vereadora, a fim de verificar a su~ presença no local, com vistas 

a utili2ar o método de comparação. Nas fls. 120 dos autos, a Policia Civil confinna 

que o local das filmagens é o Supermercado Prata. Adiante, nas fls. 121 ,'in10ffila a 

Policia Civil que a data e horário são compatíveis com a data e horário informados 

na denúncia. Ao final, menciona que não foi posslvel verificar a presença de SARA 

no supennercado em questão, fazendo ruir a alegação da testemunha. 

Faltam, portanto: 

- tenno de consentimento livre e esclarecido de que trata o§ 4° do art. 3" da Portaria 

n• 356/GM/MS, de 11 de março de 2020; 

li - termo de declaração, contendo a relação das pessoas que residam ou 

trabalhem no mesmo endereço, 

- 'provas materiais de que a vereadora estava, efetivamente, no Mercade Prata na 

data em que a testemunha disse tê-la visto no local. 

R11a ~w«hld ROOOOO. im - ocnao - DrolOtl"..v'SP - ci;:p· 11900-000 - ···­
M . (1 $) 3'1?-$,SO I (l$)9?1!,W$'\ll-~ vi'l"''l"w,g:...,,io.»c.bf 
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Foram analisadas as Imagens do local e, por certo, e mo 

se IJ'ala de pessoa conhecida na cidade, o seu reconhecimento sena fácil. Todavia, 

a análise das imagens não visualizou a vereadora no local dos falos narrados pela 

testemunha. Evidentemente, o depoimento da testemunha não foi confirma.do pelas 

provas colhidas em investigação policial, na medida em que a denunciada não está 

presenle no estabelecimento comercial na data dos fatos. 

Chama atenção, aliás, o depoimento de GABRIELA, nos 

autos do TC n•. 3022907-98.2021.090400, mencionando o seguinte: 

"( ... }. 1nrorma que seu tio AntOnkl Sevilha Rodrlgu~ estava 

in!emado na santa casa desta cidade no dia 23/0212021, acome'Jdo 

de suspelt1:1 de COVI0-19, sendo que em tal oportunidade a genitora 

da declarante o acompanhava no atendimento, oportunidade em 

que a declarante também es1,.t,iva no IC>Cal, re:SOlvcu Ir buscar uma 

marmita para que ambas pudessem almoçar. { .. .r (fts. 43). 

Ora, ao que tudo indica, a testemunha acompanhava um 

paciente suspeito de COVID-19 e eslava num supermercado da cidade, Adotada 

a mesma lógica da narrativa contida na denúncia deste procedimento, não poderia 

a testemunha sequer estar no estabelecimento comercial, na medida em que, como 

disse ela, acompanhava sua mãe e seu tio Antônio Sevilha Rodrtgues, este último 

paciente com suspeita de COVID-19. Em suma, se a tostemunha manteve contato 

com paciente suspeito de COVID-19, poderia estar no Supermercado Praia? 

O que se tem, em verdade, é uma narrallva construida a 

partir de tensões políticas, na tenlativa de levar a cassaçao uma vereadora que, de 

acordo com o exarne de sangue realizado pela própria municipalidade, nem sequér 

estava contaminada pelo novo coronavirus (COVID-19). Como já se disse em Itens 

anteriores, os documentos anexos aos autos comprovam a não infecÇão de SARA. 

o que impede fosse ela colocada em isolamento. Mais ainda. fattam documentos ti 

demonstrnr que tenha assinado termo de consentimento livre e esclarecido e termo 

de declaração de pessoas que residem ou trabalhem com ela. 

Mllll M~I ~ .U 2- ccntra-lX'll:cn~•SP- CEI' t»:i!l.000 
'M, ()3') J*~-(1~ '{1$~ 9-»~~AfO')-1iM,.,i""h:,...,,gt..,,.,a).n.l .. 
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Vale registrar, ainda, a continuidade do depoimento, nas 

fls. 44 do TC n•. 3022907-98.2021.090400, por GABRIELA: 

"( ... }. Apôs todc este imbrêglio, a declarante viu também na 

,ooe SOcial que o Vereador Davi pretendta adotar providências em 

desfavor da Vereadora Sara, motive pelo qual maotG\18 contato com 

e!e e explicou tudo o que havip aççntacido, sendo entM por ele 

ortentada a escrever de próprio puntxl o manu:;Crito cootando a 

f'latrativa dô que havia visto, afim de que ele pude&SB tomar algum 

tipo de providência com rolaçtio a conduta da vereadora. Esch:l~ ê 

quê o Vere..:idor Davi. inclusive, lhe encaminhou uma me0$89em da 

áudio no aplicativo wllal.Sapp oríen~ndo como a declarante deveria 

procede, na elaboração do docu1'h8nto quo devcl1a redigir. (, .. )". 

As evidências dos autos comprovam que a denúncia em 

tela tem conotação eminentemente política. A testemunha que alega ter visto a ora 

denunciada no Supermercado Prata, na verdade, acompanhava um paciente com 

suspeita de COVID e, sabidamente, nem deveria estar no comércio na data em que 

a!ega ter visto a denunciada tá. Evidentemente que, se houve descumprimento das 

ll)edidas de isolamento social, esse isolamento abrangeu a testemunha, porque ela 

própria confirmou (como acima transcrito), que na data de 23.02.2021, estava na 

Santa C'A.lsa local, acompanhando seu tio, com suspeita de CQVID . 

Pedimos vênia, ainda, pam transcrever trecho colhido do 

TÇ n•. 3022907-98.2021.090400 (fls. 60/61- áudio de Davi à Gabriela): 

"VOZ FEMININA 

OI DAVI, BOM DIA! EU SOU A GABRIELA, QUE FIZ O POST 

CONTRA A SARA SCARABELU TAL NÊ. Ê EU ENTREI EM 

CONTATO COM A MULHER 00 AUOIO E ELA TAMBEM TAVA 

FALANDO QUE ERA. QUE ERA FALSO E TAL, QUE ERA ... Ê E ELA 

ME PASSOU O SEU CONTATO E FALOU QUE, QUE EU OEVERJA 

IR LÁ NA CÃMARA ASSINAR UM DOCUMENTO, Ê PEDINDO 

EXPUCAÇôES E PRA EU ARRUMAR PESSOAS PRA EU IR LA 

TAMBÉM. É .... ISSO PROCEDE? OOMO QUE FUNCIONA? 

j 
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ºVOZ MASCULINA '-"=-- ··~== . 
OI GABRIELA TUDO BEM? QUE BOM FAI.AA COM VOdÊ 

JUSTO NESSE DIA QUE TÁ SENDO BEM PUXADO EM RELAÇÃO A 

ISSO TÁ. NÓS TEMOS OUTROS DADOS, OU'IRAS COISAS TÁ, 

QUE REALMEN'IE CONFIRMAM QUE ELA PELO MENOS 

DESRESPEITOU NAQUELE VÍDEO QUE ELA FEZ COMIGO E COM 

O PREFEITO LÁ NA SEXTA FEIRA E TAMBÉM O DIA QUE ELA FOI 

NO MERCAOO LÁ, ELA ESTAVA OE ISOLAMENTO TÁ, NÁO ERA 

PRA ELA TER SAIDO OE ISOLAMENTO NÃO E DEPOIS EU TE 

EXPLICO DIREITINHO. 

NÓS VAMOS CONVERSAR MAIS TARDE, é ... ÓBVIO ACHO 

QUE VAI SERABERTO UMA COMISSÃO PROCESSANTE CONTRA 

ELA LÁ fOR QUEBRA DE DECORO TÁ, QUE Ê JULGAMENTO 

POLITICO, UMA PESSOA PÚBLICA E QUE FISCALIZA E FAZ LEI, 

NUM fOOEQUEBRA UMA LEI, QUE ELA QUEBROU O DECRETO, 

ALÉM OE LEVAR EM PERIGO, COLOCAR EM PERIGO A VIDA DAS 

PESSOAS POR ESTAR POSITIVA E ESTAR CIRCULANDO TA EU 

VOU VER CERTINHO, EU VOU ANOTAR SEU TELEFONE AQUI, 

QUALQUER COISA EU VOLTO A TE LIGAR. MAS SERIA 

INTERESSANTE SIM Ê RELATAR ISSO NO PAPEL, TRANQUILO 

ASSIM, OLHA EU TAL TAL TAL TAL, PORTADORA DO RG TAL 

CONFIRMOQUEVl ASERANO DIATAL,EM TAL TAL LUGAR. POR 

FAVOR PEÇO PROVIDÊNCIA POR ELA SER VEREADORA, FAZER 

ISSO E PROTOCOLAR NA CÃMARA, A CÂMARA TRABALHA DAS 

OITO As DUAS TODOS OS DIAS. TA BOM MEU ANJO?". 

Da leitura do texto em questão não restam dúvidas. Toda 

a narrativa da denúncia tem conotaçao meramente polltica. Não é posslvel que um 

vereador desconheça a legislação de regência da matéria. Quando diss~ que uma 

vereadora que faz lei não pode quebrar uma lei. deveria atentar-se ao fato de que, 

em relação a vereadora denunciada, não hâ o termo de consentimento e, ainda, o 

termo de declaração de membros da familia, documentos exigidos por lei. Se não 

é dado à vereadora quebrar a l0i, não é dado ao Poder Público deixar d.e cumprir 

as previsões normativas para a colocação de alguém em isolamento. 

Rua Mlrt<ml Rondem. ll2 - « 11W - Dffloena'SP- CEP l '900-000 
,.,1. (m ~:U"iW-\l ( l') ,m,,1110-, AA'Ai:c,3onnf.(tu:u«a.tf 
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Registro, ainda, o roto de que as testemunhas menti m, 

e o fizeram justamente para tentar levar os senhores julgadores a erro. E o fizeram, 

especialmente, quando dizem que apenas a vereadora denunciada tirou a máscara 

para dar entrevista na /i~realizada em 19.02.2021. Para tanto, basta que se passe 

os olhos pelo TC n•. 3022907-98.2021.090400, precisamente nas fls. 47, em que há 

uma fotografia do vereador denunciante falando em máscara. Em depoimentos, as 

testemunhas Gaoriai Casagrande e Adernar Alves Pereira disseram que apenas a 

denunciada havia retirado a máscara, mentindo em seus respectivos depoimentos. 

Consigne-se, ainda, que na data de 23.02.2021, estava 

a denunciada no CEMAC, aguardando a retirada de seu exame de san(lue, como 

é possível verificar a partir do documento de ns. 1231124 dos autos que, o registro 

é. importante, veio a pedido da própria acusação. Trata-se de uma conversa entra 

a vereadora e seus paras, via aplicativo whats app, no qual diz o seguinte: 

Jesus. 

''Só que a fila continua, dfficuldades para pegar resultado, 

Estou aqui desde da oito da manhé a.inda não foi atendidi:I. 

Aoourdo" (tis, 123). 

Lembro, ainda, o depoimento da médica Maria Angélica 

Sandoval, precisamente a resposta a pergunta nº. 11, formulada pelo denunciante: 

"11 . A senhora entende que foi induzida ao erro? R. Não 

entendo. Não fui induzida em erro por ter fetto exame Clinico e por 

:er vis~ o exame taboralo:ia.J, Informo que na çonsvlla a paciente 

relatal/S estar bem e ter cumprido a quarentena. E ;3presentav.a 

exame laboratorial negativo.'' (fls. 138 dos autoS). 

Adiante, ainda, a Dra. Maria Angélica Sandovaí: 

"5. Com base oo seu ox:anie clínico e no exame por éla 

apresentado a Sara poderia ter recebido ana médica? R. Sim, com 

base nesses dados sim" (fls. 139 dos autos). 

J 
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Em verdade, toda a narr-dliva engendrada na denún a e 

oriunda de Intenções meramente pollticas. Não há provas robustas nos au_too, aptas 

a indicar que a denunciada tenha quebrado o íso/amenlo. Mormente porque, como 

se disse, nem sequer estava ou esteve contaminada pela COVID-19, a partir de um 

exame de sangue realizado pela própria municipalidade. O exame laboratorial em 

tela é claro ao confirmar que não estava, nem esteve infectada. 

Ainda, porque falta o termo de consentimento livre, assim 

como o termo de declaração de pessoas que residam ou trabalhem com a possível 

paciente. Quer-se cobrar da vereadora o respe~o à lei. quando não respeitaram a 

própria lei no trato com ela. Em resumo. não cumpriram as obrigações legais e, por 

capncho, um dos pares busca cobrar da vereadora o cumprimento das nonmas. A 

falta de documentos, na forma anterionmente demonstrada, impede sejà aplicada 

a ela qualquer Upo de sancionamento. 

CONCLUSAO: 

Ante o exposto, considerando os fatos apontados nestas 

alegações finais, bem assim a inexistência de documentos essenciais a considerar 

a denunciada como em isolamento, aliado às provas de que nem sequer estava ela 

infectada pelo coronavirus na época dos fatos. deve-se rejeitar a denúncia, com o 

consequente julgamento pela não cassação da vereadora denunciada. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Dracena/SP, 25 de maio de 2021. 

Sll 10 LUIS FERRARI PADOVAN 

Advogado-OAB/SP 243.613 

. ,r • 
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Despacho do Presidente 
À Secretaria da Casa 
R•~PROCESSO N.' 001/l021 
Comissão Processante n.º 001/202) 
Protocolo n.0 000393 -05/03/202 1 - à.'I 13h31min 
Oenwici.ante:s: Vereador Da\i Fernando da Silva e cidadão Bruno Tia;o d3 Silva Bl'Mdino 
Denunciada: Vere&dora Sara dos SMtos Scar1.belli Souza 
Dcn6:ncia: Quebra de Decoro Pnrlamontar 

• Senhora Diretora! 

• 

Tendo sido protocolado nestl data as Alegações Finais da 
investigada na Comissão Processante em referência, que se proceda à entrega do 
documento ao Relator da Comissão, Victor Silva Almeida Palharcs. 

Dracena, 26 de maio de 2021. 

élio Antonio e~ • 
Vice-Presidente no exercício da presidência 

~ ~ :)b)oS)'21 

~R~ 

- - - ---
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Dracena, 1 ° de junho de 2021. 

Oficio n.' 25-0/21 
Ref: Convocação de suplente 

Prezado Senhor: 

Servimo-nos desta para comunicá-lo de que a Sessão Extraordinária 
para Julgamento, em Processo de Cassação de Mandato, por Quebra de Decoro 
Parlamentar, cujos denunciantes são o vereador Davi Fernando da Silva e cidadão 
Bruno Tiago da Silva Brandino e a Denunciada, vereadora Sara dos Santos Scarabelli 
Souza, previamente agendada para o dia 04 de junho de 2021, às 14:30 horas, será 
reagendada. Assim que for definida nova data, Vossa Senhoria será comunicado. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
consideração. 

~cél· An •-~F., 
10 tomo erregutti 

Vice~Presidente, no exercício da presidência 

A Sua Senhoria 
Sr. Marcos Antonio da Cruz 
Rua Cora Coralina, 65, Jardim Cristina 
Dracena-SP 
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Dracena, 1• de junho de 2021. 

Oficio n.• Z51/21 
Ref: Convocação de suplente 

Prezado Senhor: 

Servimo-nos desta para comunicá-lo de que a Sessão Extraordinária 
para Julgiimcnto, em Processo de Cassação de Mandato, por Quebra de l;>oooro 
Parlamentar, cujos denunciantes são o vereador Davi Fernando da Silva e cidadão 
Bruno Tiago da Silva Brandino e a Denw1ciada, vereadora Sara dos Santos Scarabellí 
Souza, previamente agendada para o dia 04 de junho de 2021, ãs 14:30 horas, será 
reagendada. Assim que for defüúda nova data, Vossa Senhoria será comunicado. 

consids-ração. 

A Sua Senhoria 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 

/$,ç,~An. • • D r:ia..,,. .... , ,--:6A' 
~I tottlO /e:7,.:'griu, 

Vice-Presidente no exercício da presidincia 

Sr. Edenilso da Silva Carvalho 
Rua Anália Franco, 678 
Dracçna-SP 
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EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO INCISO V DO DECRETO­
LEI 201, DE 27/02/1967 E NO DO ARTIGO 9°, DA LEI MUNICIPAL 
017, DE 22/04/1993, ENCAMINHAMOS AO PRESIDENTE DA 
CÂMARA CLAUDINEI MILLAN PESSOA, BEM COMO AOS 
DEMAIS MEMBROS DA MESA DIRETORA, O PARECER FINAL DA 
COMISSÃO PROCESSANTE Nº 001/2021, COM PEDIDO DE 
REALIZAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DE MANDATO DA VEREADORA SARA DOS SANTOS 
SCARABELLI SOUZA, POR QUEBRA DE DECORO 
PARLAMENTAR POR DENÚNCIA DO VEREADOR DAVI 
F.ERNANDO DA SILVA E DO CIDADÃO BRUNO TIAGO 
BRANDINO. 

1 - Relatório 

1 - A denúncia foi protocolada na Câmara .Municipal de 
Dracena contra a Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza 
(PODEMOS), tendo como denunciantes os Senhores Davi Fernando 
da Silva, vereador pelo Democratas, e Bruno Tiago Brandino da Silva, 
por quebra de decoro parlamentar. A denúncia foi acatada em 
plenário no dia 8 de março de 2021, durante a realização da 6ª 
sessão ordinária, sendo constituída a Comissão Processante. 

No dia 12 de abril de 2021, na 12ª Sessão Ordinária, o 
plenário decidiu por maioria simples pelo prosseguimento da 
comissão processante. 

Os denunciantes afirmam que a vereadora Sara dos Santos 
Scarabelli Souza foi multada pela Vigilância Epidemiológica da 
Prefeitura Municipal de Dracena por descumprimento de isolamento 
domiciliar em virtude de apresentar suspeitas de COVID-19. O que 
aconteceu em razão de no mesmo dia de ter sido colocada em 
isolamento pelo médico Dr. André Suckow Monteiro do Centro 
Municipal de Atendimento à Covid-19 (CEMAC), ter participado da 
gravação de um vídeo em companhia do denunciante Davi Fernando da 
Sílva, do senhor prefeito André Kozan Lemos, do Secretário de 
Infraestrutura, Habitação e Assuntos Viários, Adernar Alves Pereira, do 
Secretário de Gabinete, Rodrigo Rossetti Parra e inda de membros da 
imprensa local. Isto por volta das 14h30 minutos o dia; de f~iro. 
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Mencionam áudio circulado em grupos de WhatsApp, no qual 
uma cidadã disse ter visto a vereadora no dia 26 de fevereiro no 
Mercado Fortaleza, por volta das 17h40 minutos, e também o fato de 
uma outra cidadã ter apresentado na Câmara relato de ter visto a 
vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza no Supermercado Prata, 
no dia. 23 de fevereiro, entre 11 e 12 horas. quando deveria ainda 
-.~star de quarentena. 

Afirmam que a vereadora praticou crime e que faltou com o 
Éi,ecor<>, parlamentar, dizendo: . 

"Embora sejam muitos os dispositivos que tratam da matéria, 
-~ -!>8 viu, fato é que não se tem norma específica que defina o 
conceito jurídico da expressão "decoro parlamentar". Eis, pois, um 
conceito jurídico indeterminado, que bem se amolda à lógica de 
aferição político- jurídica de responsabilidade parlamentar". 

A denúncia é substanciada por postagens de mídias sociais, 
traz cópia do atestado fornecido pelo médico Dr. André Suckow 
Monteiro, do requerimento feito pelo vereador Davi Fernando da Silva 
à Secretaria Municipal de Saúde em exercício na época dos fatos 
narrados, Senhora Geni Pereira Lobo Pesin, bem como da resposta 
dada . 

2 - Após o acolhimento da denúncia pelo Plenário, ó 
Presidente da Câmara, Vereador Claudinei Millan Pessoa (Partido 
Progressista - PP), suspendeu a sessão para constituição da 
Comissão Processante. Antes, esclareceu que os membros a 
comporem a comissão seriam sorteados e que o sorteio seria por 
partido. Os partidos que fossem sorteados que tivessem dois 
representantes na Câmara definiria o vereador a compor a comissão. 
Depois, definiriam entre sí o presidente, o relator e o membro. 

Foram sorteados os partidos: PSDB - Partido da Social 
Democracia Brasileira e o primeiro a compor a comissão foi o 
Vereador Rodrigo Castilho Soares; o PSB - Partido Socialista 
Brasileiro e o vereador Pedro Gonçalves Vieira, que renunciou por 
motivos de saúde; o PL - Partido Liberal e o vereador Sidnei da Silva 

~ I é? 
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Contem renunciou por atuar no CEMAC, setor onde a denunciada foi 
atendida; o PV - Partido Verde e o vereador a compor a comissão foi 
Vereador Célio Antonio Ferregutti, e o PP - Partido Progressista e o 
vereador a compor a comissão foi o Vereador Victor da Silva Almeida 
Palhares. 

Feita a escolha dos membros da Comissão Processante, foi 
definida a função de cada um, ficando assim constituída: Presidente 
Célio Antonio Ferregutti; Relator Victor Silva Almeida Palhares; e, 
Membro Rodrigo Castilho Soares, sendo informado ao Plenário . 

No dia 10 de março de 2021, numa quarta-feira, os membros 
da Comissão receberam do presidente da Câmara o processo da 
denúncia, bem como de todos os documentos que o instruíam, 
dando-se inicio aos trabalhos, com a notificação da denunciada para 
a apresentação de defesa, ao que procedeu no prazo legal. 

A Comissão entregou na Câmara o parecer prévio da 
Comissão, tendo os membros destacado que não havia nos autos 
nenhum documento que comprovasse que o isolamento tenha sido 
esclarecido à paciente e que o exame tivesse sido feito no Cemac no 
dia 19 de fevereiro. O que havia era exame do dia 22 de fevereiro de 
2021, cujo resultado era "Não reagente• para situações do contágio 
anterior, e de estar contaminada. Concluíram ser tênue a linha traçada 
para chamar de decoro parlamentar, decidindo pelo arquivamento da 
denúncia proposta. 

4 - No dia 12 de abril de 2021, o plenário da Casa decidiu, 
por maioria simples, pelo prosseguimento da comissão processante. 
Desta forma, foi solicitado parecer jurídico da assessoria da Câmara a 
fim de sanar dúvidas, buscando orientações, principalmente, sobre as 
oitivas que poderiam ser feitas nesta fase de instrução processual. A 
orientação juridica foi de que poderiam participar das audiências, 
além dos membros da Comissão Processante e dos funcionários da 
Casa de Leis necessários ao bom andamento dos trabalhos, a 
denunciada, o advogado da denunciada, os denunciantes, as 
testemunhas que fossem ser ouvidas pela comissão e demais 
interessados, ante os Princípios Constitucionais • Publicidade, da 
Ampla Defesa, do Contraditório e do Devido Pro ;;; Legu 

- --- - - --- - - --- - -
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5 - Desta forma, foram ouvidos: 

no dia 28/04/2021, às 9:00 horas, a denunciada, Sara dos 
Santos Scarabelli Souza; 

- no dia 29/04/2021, às 9:00 horas, o Senhor Adernar Alves 
Pereira; às 9h30min, o Sr. Gabriel Casagrande Montrezol; 
às 10:00 horas. a Sra. Claudeci Gonçalves da Silva; e às 
10h30min, a Sra. Gabriela Rodrigues Gonçalves; 

- no dia 04/05/2021, às 09:00 horas - Dr. André Suckow 
Monteiro, às 09h45min - Ora. Maria Angélica Sandoval, às 
11 :00 horas - Sra. Sueli Rocha da Costa, Enfermeira do 
Cemac 

no dia 06/05/2021 , às 09:00 horas - Sra. Aline da Silva 
Andrade, às 09h45min - Geni Pereira Lobo Pesin. 

O Prefeito Municipal manifestou-se por escrito, respondendo 
aos _qiJéstionamentos que lhe foram enviados através de ofício. 

Encerrada a fase de instrução, a denunciada foi notificada, 
no dia 14 de maio (sexta-feira) através de seu procurador para a 
apresentação de suas razões finais, no prazo de 1 O (dez) dias, nos 
termos do inciso IX do Artigo 9ª, da Lei Complementar 017. 

li - ALEGAÇÕES FINAIS 

Tempestivamente, as ALEGAÇÕES FINAIS foram 
apresentadas em documento protocolado no dia 26 de maio de 2021, 
de principio argumentando falta legitimidade à denúncia, por ter sido 
assinada por Davi Fernando da Silva e Bruno nago Brandino, o 
primeiro deles vereador da Câmara de Vereadores de Dracena, e o 
segundo assistente administrativo. Cita que o parecer jurídico da 
Casa foi sobre a sua viabilidade, sendo-lhe favorável e que, na 
sequência, foi lida no Plenário e aprovada. 

- - --



---- - --- -- • 

• 

• 

s 

Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Centro ,.......--. - J,-:-::-3-;.2:--, 

CEP - 17900-000 <> Dracena•SP FL, N - , /oJ 
Telefones/fax.: (Oxx18) 3$21-1800/3821•5923 J>:,.o.;::. N" ...Q.!.J.2L 
e--maíl; secretaria@camaradraceoa.sp.go,·.br. 

site: http://www.camaradraceno . .sp.gov.br ,.__ 

Narra que foi formada a comissão e tendo sido rejeitado o 
parecer prévio, deu-se prosseguimento buscando a apuração dos 
fatos. 

Argumenta: "Neste momento, em que todas as matérias de 
defesa, e em especial aquelas relacionadas à ordem pública, devem 
ser alegadas, entende a parlamentar pela ilegalidade nos atos 
praticados pela Casa de leis. Em especial no ato de recebimento da 
denúncia e na determinação de seu prosseguimento, pois, de acordo 
com a legislação municipal de regência, não há legitimidade ativa 
para a denúncia formulada. Os denunciantes não integram o rol de 
legitimados·. 

Menciona a lei Complementar n•. 017, de 1993, destacando 
ser ela que atribuiu legitimidade ativa para a apresentação da 
denúncia, ou seja, apenas à Mesa da Câmara ou a um Partido 
Político com representação no Parlamento. 

Cita o Regimento Interno da Câmara, especificamente no art. 
117, onde se lê que a Câmara poderá cassar o mandato do Vereador 
nos termos da lei Complementar Municipal n•. 017/93. 

Fala também o artigo 5° Decreto-lei 201 /1967, que prevê 
"para o caso de os entes federados não disporem de legislação 
estabelecendo um rito próprio para a cassação de mandato de 
parlamentar, deve-se seguir o rito do aludido decreto-lei. Todavia, 
caso o ente federado possua legislação própria, evidentemente que a 
observância do regramento estabelecido pelo ente federado é 
obrigatória". 

Contesta dizendo que por expressa previsão em lei 
municipal, falece legitimidade ativa aos denunciantes•... "Tal 
legitimidade, porém, não foi estendida a eleitores ou mesmo a 
vereadores. Quando se fala em Mesa, fale-se na composição desta e, 
quando se alude a partido político, atribui-se legitimidade à 
agremiação". 

Nesta linha de raciocínio cita o igo o art. 55, inciso 11, § 2º, 

da Constituição Federal; o artigo 16, i ; u da Constítuiçã~ --

- --- ---- - --- - -
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Estadual Paulista; e o artigo 31, inciso li, § 2°, da Lei Orgânica de 1 

Dracena, este, no qual se lê que a perda do mandato de vereador, 1 

cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar ou atentatório às instituições vigentes, serà decidida pela 1 

Câmara Municipal, por dois terços dos votos dos vereadores, 
mediante provocação da Mesa ou de partido político representado no 1 

Legislativo, assegurada ampla defesa. 1 

Reafirma que a denúncia apresentada não preenche 
requisitos mínimos de admissibilidade e que "não há, na Constituição 
Federal de 1988, na Constitucional Estadual Paulista ou mesmo na 
Lei Orgânica de Dracena, extensão da legitimidade a eleitores ou 
vereadores", para tanto, e que "ato de recebimento da denúncia, e 
todos os atos subsequentes, praticados pela autoridade apontada 
como coatora, devem ser anulados, ante o vício formal que repousa 
sobre eles". 

Quanto ao objeto da denúncia, discorre dizendo: 

·o imbróglio criado com este processo decorre, como se 
pode ver, no apressamento no protocolo da denúncia, sem que 
fossem apurados os fatos de forma aprofundada, e sem que fossem 
apreciadas à contento as provas produzidas nos autos. O que se tem, 
em primeiro lugar, é a dúvida objetiva, vista a partir de exames 
médicos, a respeito da própria contaminação da denunciada". 

Enfatiza que o exame realizado no CEMAC apresentou o 
resultado não reagente tanto para IGG quanto IGM e que se trata do 
exame oficial, realizado pelo município, e de alta confiabilidade, 
enfatizando ainda que se a denunciada não estava contaminada pelo 
vírus, não havia sequer a contaminação, como se pode dizer nem 
obrigá-la ao isolamento. 

Prossegue destacando: "Existe, nos autos, dúvida mais do 
que fundada, a impedir a aplicação de sancionamento à denunciada. 
Isso porque, veja-se, até o momento, nada se disse a respeito do 
exame médico de fls. 38. O alupido exame comprova, 
satisfatoriamente, que a denunciada o estava infectada pela 
COVID-19. Sem que estivesse infecta , não poderia ser colocada 

~f(ff 
- --- -- - - ---
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em isolamento. Não há motivos para que, não estando infectada, seja 1 

mantida em isolamento domiciliar ou hospitalar. 

Lembre-se que não hâ nos autos, alíâs, provas capazes de 
fazer ruir o resultado do exame laboratorial de fls. 38. Evidentemente, 
trata-se, o documento, do exame médico realizado pela 
municipalidade e, nessa medida, por certo é o mais confiável 
possível. Não acreditamos que a municipalidade tenha se valido de 
exames não confiáveis na detecção da COVID-19. Por isso se dizer 
quer o exame utilizado pelo município de Dracena é o mais confiável 
no mercado, apto a demonstrar se o cidadão está ou não 
contaminado pelo vírus. 

E, nessa medida, o exame de fls. 38 dos autos trouxe ao 
processo a comprovação de que a denunciada nem sequer estava 
contaminada. Toda a discussão a respeito da quebra do isolamento 
cai por terra, quando se tem a comprovação inequívoca de que a 
denunciada não estava contaminada. Se não estava contaminada, 
não havia razão alguma para ser colocada em isolamento, ou mantida 
nele. Qualquer medida restritiva de liberdade, nesse contexto, afigura­
se afrontosa às disposições constitucionais relativas à liberdade de 
locomoção." 

Não é só, fala da inexistência de consentimento de 
isolamento dizendo ser fato incontroverso, as medidas de isolamento 
não terem sido corretamente impostas à denunciada. 

Afirma que as normativas para um cidadão ser colocado em 
isolamento impem-se obrigatoriedade de certas medidas: 

"Destacamos, no texto, o "deverá". O art. 3°, § 4°, da Portaria 
MS nº. 454/2020, traz a expressa DEVERA, de sorte a evidenciar a 
obrigatoriedade de que as medidas de isolamento observem, para a 
sua imposição, as exigências contidas ali. Em suma, para que um 
paciente seja colocado em isolamento ou quarentena, deverá, além 
da prescrição médica, assinar o termo de consentimento livre e 
esclarecido e, ainda, uma decl ração que contenha a relação das 

"""' q"' =idam °" ""balh "'j &1' 
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Novamente aborda o fato de haver no processo todo o termo 

de consentimento da denunciada para que fosse colocada em 
isolamento, e o termo de declaração firmado por ela, contendo a 
relação de pessoas que residam com ela, afirmando que faltando tais 
documentos não é "dizer que estivesse em isolamento domiciliar e, 
como consequência, não é possível dizer que tivesse ela .violando o 
tal isolamento•. 

Traz à tona a resposta ao oficio especial nº. 001/2021 (fls. 
94 ), em que diz a senhora Secretária Municipal de Saúde afirma que 
todos os pacientes atendidos no Centro Municipal de Atendimento ao 
COVID, com sintomas gripais são colocados em isolamento domiciliar 
segundo a norma técnica ou a critério do médico baseado sempre nos 
sintomas e riscos clínicos. 

Confirma destacando "que o termo de isolamento é 
documento obrigatório para a colocação do paciente em isolamento 
domiciliar. E nem se diga que o referido documento foi entregue à 
denunciada, que deixou de apresentar no processo. A verdade é que 
inexiste o termo de isolamento em relação à ela, o que denota não ter 
sido colocada em isolamento. Ou, se colocada, em total afronta às 
normas editadas para a regulamentação da matéria". 

No que diz respeito aos fatos trazidos pelos denunciantes de 
que a vereadora Sara foi vista por GABRIELA RODRIGUES 
GONÇALVES num supermercado da cidade, disse ser inviável sua 
acolhida, uma vez que imagens mostraram que lá a vereadora não 
estava. "A sua afirmação é falsa, pois contraria as provas colhidas 
pela Policia Civil de Dracena, especialmente nos autos do TC nº. 
3022907-98.2021.090400, que integra estes autos. Evidentemente, 
toda a sua narrativa não foi confirmada por imagens colhidas no 
estabelecimento.• 

Diz chamar-lhe a atenção, o depoimento de GABRIELA, nos 
autos do TC nº. 3022907-98.2021 .090400, mencionando o seguinte: 

"( ... }. Informa que seu tio Antônio Sevilha Rodrigues estava 
internado na Santa Casa desta ci ade no dia 23/02/2021 , acometido 
de suspeita de COVID-19, sendo que em tal oportunidade a genitora 

rr-d 
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da declarante o acompanhava no atendimento, oportunidade em que 
a declarante também estava no local, resolveu ir buscar urna marmita 
para que ambas pudessem almoçar. ( ... )" 

E replica dizendo: 

"Ora, ao que tudo indica, a testemunha acompanhava um 
paciente suspeito de COVID-19 e estava num supermercado da 
cidade. Adotada a mesma lógica da narrativa contida na denúncia 
deste procedimento, não poderia a testemunha sequer estar no 
estabelecimento comercial, na medida em que, como disse ela, 
acompanhava sua mãe e seu tio Antônio Sevilha Rodrigues, este 
último paciente com suspeita de COVID-19. Em suma, se a 
testemunha manteve contato com paciente suspeito de COVID-19, 
poderia estar no Supermercado Prata? 

O que se tem, em verdade, é uma narrativa construída a 
partir de tensões políticas, na tentativa de levar a cassação uma 
vereadora que, de acordo com o exame de sangue realizado pela 
própria municipalidade, nem sequer estava contaminada pelo novo 
coronavirus (COVID-19). Como já se disse em itens anteriores, os 
documentos anexos aos autos comprovam a não Infecção de SARA, 
o que impede fosse ela colocada em isolamento. Mais ainda, faltam 
documentos a demonstrar que tenha assinado termo de 
consentimento livre e esclarecido e termo de declaração de pessoas 
que residem ou trabalhem com ela. 

Vale registrar, ainda, a continuidade do depoimento, nas fls. 
44 do TC nº. 3022907-98.2021 .090400, por GABRIELA: 

"( ... ). Após todo este imbróglio, a declarante viu também na 
rede social que o Vereador Davi pretendia adotar providências em 
desfavor da Vereadora Sara, motivo pelo qual manteve contato com 
ele e explicou tudo o que havia acontecido, sendo então por ele 
orientada a escrever de próprio punho o manuscrito contendo a 
narrativa do que havia visto, afim de que ele pudesse tornar algum 
tipo de providência com relação a conduta da vereadora. Esclarece 
que o Vereador Davi, inclusive, he encaminhou urna mensagem de 
áudio no aplicativo Whatsapp rientando como a declarante deveria 
proceder na elaboração do do urnento que deveria redigir.( ... )". ,~ 

- --- - --- - - - - - - ---
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As evidências dos autos comprovam que a denúncia em tela 
tem conotação eminentemente política. A testemunha que alega ter 
visto a ora denunciada no Supermercado Prata, na verdade, 
acompanhava um paciente com suspeita de COVID e, sabidamente, 
nem deveria estar no comércio na data em que alega ter visto a 
denunciada lá Evidentemente que, se houve descumprimento das 
medidas de isolamento social, esse isolamento abrangeu a 
testemunha, porque ela própria confirmou (como acima transcrito), 
que na data de 23.02.2021 , estava na Santa Casa local, 
acompanhando seu tio, com suspeita de COVID' . 

O defensor da denunciada continua afirmando que toda a 
narrativa tem conotação meramente política. "Não é possível que um 
vereador desconheça a legislação de regência da matéria. Quando 
disse que uma vereadora que faz lei não pode quebrar uma lei, 
deveria atentar-se ao fato de que, em relação à vereadora 
denunciada, não há o termo de consentimento e, ainda, o termo de 
declaração de membros da familia, documentos exigidos por lei. Se 
não é dado à vereadora quebrar a lei, não é dado ao Poder Público 
deixar de cumprir as previsões normativas para a colocação de 
alguém em isolamento". 

Diz ainda, "Registro, ainda, o fato de que as testemunhas 
mentiram, e o fizeram justamente para tentar levar os senhores 
julgadores a erro. E o fizeram, especialmente, quando dizem que 
apenas a vereadora denunciada tirou a máscara para dar entrevista 
na live realizada em 19.02.2021. Para tanto, basta que se passe os 
olhos pelo TC nº. 3022907-98.2021 .090400, precisamente nas fls. 47, 
em que há uma fotografia do vereador denunciante falando sem 
máscara. Em depoimentos, as testemunhas Gabriel Casagrande e 
Adernar Alves Pereira disseram que apenas a denunciada havia 
retirado a máscara, mentindo em seus respectivos depoimentos. 

Consigne-se, ainda, que na data de 23.02.2021 , estava a 
denunciada no CEMAC, aguardando a retirada de seu exame de 
sangue, como é possível verifi r a partir do documento de fls, 
123/124 dos autos que, o r • Iro é importante, veio a pedido da 

rf G? 
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própria acusação. Trata-se de uma conversa entre a vereadora e 
seus pares, via aplicativo Whatsapp, no qual diz o seguinte:• 

."Só que a fila continua, dificuldades para pegar 
resultado, Jesus. 

Estou aqui desde da oito da manhã ainda não foi 
atendida. 

Absurdo". 

Lembra que a médica Maria Angélica Sandoval Nakad, ao 
ser questionada se foi induzida a erro pela denunciada, respondeu 
que não, por ter feito exame clínico e por ter visto o exame 
laboratorial com resultado negativo, e que a médica disse ainda que 
com base no seu exame clínico e no exame por Sara apresentado 
poderia ter recebido alta médica. 

Assevera que toda a narrativa engendrada na denúncia é 
oriunda de intenções meramente políticas; que não há provas 
robustas nos autos, aptas a indicar que a denunciada tenha quebrado 
o isolamento; que se quer cobrar da vereadora o respeito à lei, 
quando não respeitaram a própria lei no trato com ela. 

"Em resumo, não cumpriram as obrigações legais e, por 
capricho, um dos pares busca cobrar da vereadora o cumprimento 
das normas. A falta de documentos, na forma anteriormente 
demonstrada, impede que seja aplicada a ela qualquer tipo de 
sancionamento". 

Por fim, requer a rejeição a denúncia, com o consequente 
julgamento pela não cassação da vereadora denunciada. Isto, 
considerando os argumentos apontados nas alegações finais, "a 
inexistência de documentos essenciais a considerar a denunciada 
como em isolamento, aliado às provas de que nem sequer estava ela 
infectada pelo coronavirus na época dos fatos". 

Pontos como a falta de legiti idade dos denunciantes e a 
fragilidade da denuncia coadunam co o apurado por esta Comissão, 
que acolhe a defesa apresentada, pel s questões de fatos e de direito 
que apurou e passa a expor: (f ~ 
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Ili - DAS IMPUTAÇÕES CONTIDAS NA DENÚNCIA 

1- Analise do aspecto substancial e material da denúncia 
protocolada na Câmara no dia 05 de março de 2021 . 

a) Multa aplicada pela Vigilância epidemiológica à vereadora 

Constam da denúncia várias publicações de mídias sociais 
sobre multa aplicada à vereadora, constando o endereço dos canais 

• com o link em que foram divulgadas. 

• 

Das publicações, apenas uma delas é do dia 04 de março: 

https://portalregional.net. br/2021/03/vereadora-sofre-multa­
da-ve-por-furar-isolamento-domiciliar/ 

As outras publicações são todos do mesmo dia - 03 de 
março: 

https://g1 .globo.com/sp/presidente-prudente­
regiao/noticia/2021/03/03/vigilancia-sanitaria-multa-vereadora-em-
mais-de-r-6-mil-por-descumprimento-do-isolamento-domicigue liar-
com-suspeita-de-covid-19 .ghtml 

https://jorgezanoni .com. br/2019/2021 /03/03/vereadora-sara­
scarabelli-e-multada-por-desrespeitar-isolamento-da-covid-19/ 

https://jomalinterativo. net/2021 /03/03/sara-scarabelli-e­
multada-pela-vigilancia-e-pode-sofrer-processo-de-cassacao-na­
camara­
municipal/#:~:text=Al%C3%A9m%20da%20multa%20de%206,deº/420 
Cassa%C3%A7%C3%A3o%20na%20Cº/4C3%A2mara%20Municipal. 

hotos/a.1094 

O que se pode constatar é ue todas as publicações foram 
feitas quando ainda havia some e sido enviada à vereadora a 

r,~ 
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notificação do auto de infração instaurado, datado na data de 03 de 
março (numa quarta-feira). 

Nota-se que embora não se soubesse o valor da multa que 
seria aplicada, todas as publicações citam o valor da multa aplicada -
valor de multa gravíssima - acima de seis mil reais. 

No auto de infração consta que a autuada estaria sujeita às 
penas capituladas no art. 3° da Lei Complementar Municipal 166, de 
27/12/2021 , não definindo qual seria a pena a ser aplicada . 

O auto de imposição da penalidade só foi emitido em 29 de 
março (numa segunda-feira). 

Constam dos autos (fls. 180, 181 , 182, 183, 184 e 185) 
documentos enviados para a Comissão, pela Diretora de Vigilância 
Epidemiológica, datados de: 

- 22/03/2021 - Requerimento da Vereadora à Vigilância 
Sanitària. Da resposta ao requerimento da vereadora não foi 
apresentada cópia; 

- 29/03/2021 - Documento assinado pela Secretaria Adjunta 
de Saúde, Sra. Geni Pereira Lobo Pesin - Auto de imposição de 
penalidade - concedendo 10 dias para recurso (administrativo); 

- 06/04/2021 - Recurso apresentado pela vereadora, 
embasando-se na falta da apresentação de documentos para justificar 
a multa apresentada; • 

• 15/04/2012 - Decisão Administrativa assinada pelo Senhor 
Prefeito indeferindo o recurso e para •ciência da parte interessada"; 

Não foi trazido aos autos deste processo mais nenhum 
documento relacionado à multa que teria sido aplicada, como, por 
exemplo, documento de envio da • ulta pelos correios, ou de 
documento constando qual a penalid e e o valor da multa. 

- - - - - - - - - - - -
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b) Participação da live no dia 19 de fevereiro de 2021 à s 14horas 
e 35 minutos 

de que a Os denunciantes afinnam que não há dúvida 
gravação do vídeo tenha sido posterior à ciência da veread 
deveria tomar cuidados e medidas protetivas de isolamento 

ora de que 
domiciliar. 

readora ter A gravação do vfdeo foi mesmo depois de a ve 
passado por atendimento no Centro Municipal de Atendimen 
19 (CEMAC). Faltou aos denunciantes juntar à denúncia d 
que comprovam a efetiva "ciência" do isolamento domicili 
de declaração, nos termos da Portaria 454, de 200312020. 

to à Covid-
ocumentos 
ar - Termo 

ador Davi Consta na denúncia requerimento do vere 
Fernando da Silva, datado de 02 de março de 2021 e 
Secretária Municipal de Saúde, com questões como: 

dirigido à 

dimento no - As datas em que a denunciada passou por aten 
CEMAC. 

A resposta da secretária, datada de 04 de março de 2021, é 
de que a vereadora compareceu no CEMAC no dia 19 de fevereiro de 
2021 , às 10h49min e no dia 23 de fevereiro, às 14h08min; 

- O período de isolamento dado pelo médico. 

A reposta dada é que foi de 19 de fevereiro a 28 de fevereiro 
de 2021, período estabelecido no atestado médico. Não foi citado 
pela secretária na época o Termo de Isolamento, nos termos 
disciplinados; 

- Qual a data que a vereadora testou positivo. 

A reposta foi de que a vereadora testou positivo no dia 19 de 
fevereiro em teste rápido realizado no laboratório São Lucas. Há no 
processo, juntado pela denunciada, o exame realizado no Laboratório 
São Lucas, cujo resultado foi pos· ivo. Há ainda um atestado de seu 
comparecimento naquele estab ecimento no dia 19 de fevereiro às 
17h22min. 

2/ 
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A declaração fornecida pelo Laboratório, do horário do 
exame realizado, é datada de 04 de março, mesma data da resposta 
da secretária ao vereador Davi Fernando da Silva. 

c) Nota de esclarecimento feita pela Vereadora e publicada nas 
redes sociais 

A vereadora fez nota de esclarecimento nas redes sociais, 
que serviu também aos denunciantes para substanciar a denúncia. 
Afirma na nota que passou por atendimento no CEMAC, sendo 
atendida pelo Dr. André Suckow Monteiro, que requisitou exame e 
decidiu por seu isolamento preventivo. 

Por toda a documentação juntada ao processo, percebe-se 
destoante da prova documental a publicação feita pela própria 
vereadora e utilizada pelos denunciantes. A principio podemos dizer 
que a tentativa de se explicar da vereadora foi danosa a si mesma. 
Criou uma celeuma pela sua própria displicência ao narrar os fatos 
vivenciados. 

Ficou comprovado na investigação que na manhã do dia 19 
de fevereiro, quando foi consultada no CEMAC pelo Dr. André, não foi 
realizado nenhum exame para testar Covid . 

O exame foi realizado por volta das 17h30min, do mesmo 
dia, em laboratório particular. Exame realizado no CEMAC foi feito no 
dia 22 de fevereiro, do qual a vereadora tomou conhecimento no dia 
23 de fevereiro, que teve resultado negativo. 

d)Atestado fornecido à vereadora pelo Dr. André Suckow 
Monteiro 

O atestado diz que a vereadora deveria permanecer afastada 
de suas atividades no período de 19 de fevereiro de 2021 a 28 de 
fevereiro de 2021. 

As portarias 356, de 11/0 /2020 e 454, de 2003/2020, que 
regulamentam a Lei Federal 1 .979, de 11/03/2021, criada para ,r 
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estabelecer medidas de enfrentamento da pandemia do coronavlrus, 
disciplinam que a prescrição médica de isolamento deverá ser 
acompanhada dos seguintes documentos assinados pelo médico e 
pela pessoa sintomática: 

-Termo de consentimento livre e esclarecido, conforme 
modelo do Anexo 1 da Portaria nº 356/2020 do Ministério da Saúde; 

- Termo de declaração, contendo a relação das pessoas que 
residem ou trabalham no mesmo endereço domiciliar, conforme 
modelo do Anexo da Portaria nº 454/2020 do Ministério da Saúde . 

Não há no processo, nenhum dos termos mencionados 
acima, trazidos quer seja pelos denunciantes, na denúncia; pela 
Secretária de Saúde, nas respostas dadas a esta comissão; ou pela 
Diretora de Vigilância epidemiológica ao trazer aos autos documentos 
relacionados ao auto de infração elaborado por aquele órgão. O 
atestado é o documento utilizado pela Diretora de Vigilância 
Epidemiológica em seu processo. 

e) Áudio Circulado em grupos de Whatsapp 

Trata-se de áudio gravado pela Senhora Claudeci Gonçalves 
da Silva Obana, segundo a qual teria visto a vereadora no dia 23 de 
fevereiro de 2021, por volta das 18 horas, no Mercado Fortaleza. 

Ouvida, a Senhora Claudeci disse que não tinha 
conhecimento de nenhum documento relacionado à saúde da 
vereadora. O conhecimento que tinha era das informações veiculadas 
nas mídias sociais que, conforme já mostrado acima, formaram um 
babel de situações a complicar e confundir opiniões. 

Devemos considerar a proporção que tomou os fatos, 
especialmente nas inúmeras publicações e comentários das redes 
sociais, mundo em que muitos habitam e em que é possível com 
apenas algumas palavras ou toques no teclado demonstrar raiva, 
amor e ódio para com qualqu rum, sem temer represália, e que levou 
a ser formar opiniões de for a açodada. 

fr· 
- - - - - - - - - - -
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Podemos dizer até normal a atitude da cidadã, cujo juízo de 
valor consubstanciou-se apenas nesses comentários e postagens, 
inclusive da própria vereadora, inadvertidamente. 

. A vereadora trouxe junto à defesa que apresentou na 
Câmara documento datado de 23 de fevereiro de 2021, de que estava 
liberada do •isolamento social' . 

t) Documento protocolado na Câmara pela cidadã Gabriela 
Rodrigues Gonçalves 

A Senhora Gabriela Rodrigues Gonçalves, que por sua vez 
protocolou documento na Casa, no qual afirmou ter visto a vereadora 
no dia 23 de fevereiro no Supermercado Prata, sem juntar ao 
documento nenhuma prova material do declarado. 

Também ouvida durante a fase de instrução processual 
reafirmou ter visto a vereadora no supermercado, entre 11:00 e 12:00 
horas, do dia 23. 

No dia de seu depoimento em razão de lhe terem sido 
mostradas postagens da mesma data, nas quais a vereadora dizia 
estar no CEMAC desde às 8:00 horas da manhã, a depoente 
continuou insistindo ter visto a vereadora, confrontando o presidente 
da Comissão sobre ter certeza da veracidade da postagem da 
vereadora. 

Imagens das postagens foram juntadas aos autos, a pedido 
do advogado do denunciante. Nas imagens é possível ver foto da 
vereadora segurando uma senha de número 234, e ler as mensagens 
enviadas. 

Por estas questões. devidamente levantadas e analisadas 
pela Comissão Processante. os denunciantes pediram a cassação da 
vereadora, alegando Quebra de Decoro Paiamentar. 

2 - DEPOIMENTOS 

- - - - - - - --- - - - -
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Com o objetivo de estabelecer a plausibilidade e verificar a 
justa causa da denúncia formulada, buscando os indícios apontados 
de que a atitude da denunciada possui caráter atentatório ao decoro 
parlamentar, caracterizando o ato, esta comissão esmiuçou os 
depoimentos prestados, os quais passam a sintetizar, analisando o 
declarado por cada uma das testemunhas. 

Depoimento da denunciada Sara dos Santos Scarabelli 
Souza: 

Em seu depoimento a denunciada se manifestou dizendo 
que o motivo de ter ido ao CEMAC no dia 19 foi o de acompanhar a 
filha de um ex-funcionário e que lá passou mal, sendo atendida pela 
Dra. Maria Angélica. Não se lembrava dos detalhes do atendimento, 
já que teve uma queda de pressão, mas se lembrava também de ter 
falado com uma enfermeira de prenome Sueli. 

•A Dra. Maria Angélica afirmou em seu depoimento que não 
consultou a vereadora no dia 19, somente no dia 23. 

• Disse ter falado com a enfermeira Sueli que passava mal e 
esta a levou para uma sala. A enfermeira falou em seu 
depoimento que não atendeu a vereadora . 

• Na delegacia Sueli disse que a vereadora "queixava-se de 
sintomas, que em primeiro momento poderiam estar 
relacionado ao Covid". Disse que o médico emitiu um 
atestado para que a vereadora permanecesse afastada de 
suas atividades de 19/02 a 28/08. 

*Na delegacia, a vereadora afirmou que não procurou o Dr. 
André "dizendo que sua garganta estava raspando" 

Afirmou que não fez nenhum exame naquele local, e que no 
final do dia, às 17h40min fez um exame no Laboratório São Lucas. 

Questionada se assinou termo de ciência e consentimento no 
CEMAC no dia 19 de fevereiro Respondeu que não se lembrava, ,, 

- ~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - --



• 

19 

Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 163S <> Centro ( ~~: Nº ·- .:1--,-1.j.,,...--. 
CEP -17900-000 <> Dracena - SP J OJ 

Telefones/fax.: (Oxx18) 3821-1800/3821-S92~ t>:<OC. N'7 ~ -'­
e-mail: secretaria@can1aradracena.sp~gov.br ._-::.~:.::::.,-:k.;,\:=.J 

site: http://www.camaradraccna.sp.gov.br - -
mas quando lhe foi mostrado o modelo do documento, afirmou que 
não recebeu documento parecido. 

Quando lhe foi perguntado se o médico esclareceu que 
deveria ficar de isolamento, disse que recebeu um documento de 
afastamento, mas quando lhe foi mostrado o modelo do Termo de 
isolamento usado pelo Cemac, a vereadora afirmou que não recebeu 
aquele documento. A denunciada disse ter recebido a receita médica, 
o pedido de exame e o atestado, negando categoricamente tet 
recebido documentos dos modelos que lhe foram mostrados, 
reafirmando que recebeu somente o atestado . 

Questionada sobre os familiares terem feito o teste para 
Covid, disse que todos fizeram e testaram negativo. 

Sobre a alta médica, disse ter recebido da Ora. Maria 
Angélica. 

. 
Perguntada se foi alertada pelo Dr. André Monteiro de que a 

alta não teria validade, disse que não recordava. 

• A enfermeira Sueli disse que presenciou o médico 
conversando com a vereadora. 

• Indagada sobre quem a convidou para a inauguração da 
Viela dos Namorados, disse que foi no evento a convite do Vereador 
Davi Fernando da Silva, que ligou para ela mais de uma vez enquanto 
estava no Cemac e que o atendeu saindo dali. 

Sobre multa que lhe teria sido aplicada pela Vigilância 
Epidemiológica. Disse que enviou questionamentos ao órgão e não 
obteve respostas e que não havia sido multada. 

Sobre a acusação de ter ido ao Supermercado Prata no dia 
23/02 entre onze horas ao meio dia, disse ter provas de que não 
esteve no local e que não conhecia cidadã Gabriela Rodrigues 
Gonçalves, pessoa que afirmava t la visto ali. Disse que esteve no 
Mercado Fortaleza no dia 26/02/ 21 por volta das 17:40min e que 
estava de alta neste dia. 

ri ff 
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Durante o depoimento, a denunciada ratificou que não 
assinou nenhum Termo de consentimento no Cemac, solicitando que 
fosse registrado em ata. 

Ao lhe serem feitas perguntas sobre o Termo 
Circunstanciado da Polícia Civil, juntado ao Processo, o advogado da 
denunciada interveio dizendo que a vereadora não responderia, uma 
vez que não foi não lhe foi oportunizado o prazo para se manifestar a 
respeito . 

Foi perguntado qual o médico que emitiu o atestado entregue 
na Câmara, ao que respondeu não se lembrar já que passou mal, 
teve uma queda de pressão e que, provavelmente, o documento foi 
colocado em sua bolsa, e que o viu só no período da tarde. 

Não respondeu a pergunta sobre ter feito requerimento na 
Câmara para a abertura da Viela dos Namorados. Negou ter recebido 
multa da Vigilância Sanitária, dizendo ter recebido uma notificação 
contendo mentiras. 

Sete, dos depoimentos a seguir, são de testemunhas 
arroladas na denúncia: 

• 1 - Depoimento do Sr. Adernar Alves Pereira: Que não 
acrescentou muito à denúncia proposta. Divergiu de outros 
depoimentos ao dizer que apenas o prefeito e a vereadora tiraram a 
máscara para fazer uso da palavra. 

2 - Em seu depoimento o Sr. Gabriel Casagrande 
Montrezol, disse que só a vereadora falou sem máscara. Disse que 
ao chegar ao local da gravação viu o prefeito perguntando à 
vereadora se ela estava bem ao que ela respondeu que estava 
negativa. Disse que antes da vereadora chegar ao local, o Prefeito, o 
secretário Parra e o Vereador Davi conversaram a respeito dela ter 
ido ao Cemac. 
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* O depoente ora disse que soube a notícia da doença da 
vereadora e de sua ida ao Cemac, pelo jornal; ora disse que 
foi no momento da gravação da Live 

3 • A Sra. Claudeci Gonçalves da Silva, 

Que disse ter visto a vereadora Sara no Mercado Fortaleza 
no dia 26/02, às 17h40min e que a vereadora estava de máscara. 
Disse que saiu muito assustada do mercado e por isso bateu o carro 
em uma moto. Não fez Boletim de ocorrência, porque foi um acidente 
pequeno. Depois tentou contato com o Disk Denúncia, mas como não 
teve retomo se dirigiu a casa do Sr. Adernar Alves Pereira para narrar 
os fatos. Como não estava falou com sua esposa, que a autorizou a 
enviar a ele mensagem de voz em seu próprio celular, via Whatsapp. 

Esclareceu que toda a sua preocupação foi em razão de ter 
visto uma reportagem que noticiava a contaminação da vereadora por 
coronavírus e que no dia 20/02 havia visto uma postagem da própria 
vereadora falando de sua saúde. Disse que tinha todas as 
publicações impressas, e que acompanhava tudo pelo Facebook e 
outras redes sociais, printava e guardava. 

Disse que não tirou foto de Sara no mercado porque saiu 
correndo de lá; que se ela testou positivo no dia 20 não poderia estar 
de alta no dia 26; disse que a conhecia e já ter ido à loja dela; disse 
que não perguntou se ela estava de alta; que não fez o teste porque 
não chegou perto dela. 

Enfim, em seu depoimento deixou claro que tudo que sabia 
da doença da vereadora era através das redes sociais. 

4 - A Sra. Gabriela Rodrigues Gonçalves, afirma que no 
dia 23 de fevereiro, por volta das 11h e 12 h foi ao Supermercado 
Prata e lá dentro encontrou a vereadora Sara, e que tinha 
conhecimento de que ela estava com Covid desde o dia 19. 

Disse que tinha certe a de que era ela e questionada em 
razão de haver postagem d vereadora, er.n grupo de rede social, 

dizendo que estava no C ;c78 horas da manhã,~ ---

- --- - - --- - - -
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depoente confrontou a presidente da Comissão sobre como tinha 
certeza de que a vereadora estava mesmo no Cemac. 

• Ora respondeu que foi orientada pelo vereador Davi a fazer 
a denúncia; ora afirmou que não foi orientada por ninguém. 

• A vereadora nega a acusação da Sra. Gabriela; 

• Ê de conhecimento desta comissão que vereadora 
entregou na Delegacia de Policia um vídeo das imagens do 
supermercado, que foi analisado por perito, sendo declarada 
inconclusiva a análise. Chama-nos a atenção que o ônus da 
prova cabe à acusação. e que a própria acusada foi em 
busca do vídeo do supermercado para a investigação, o que 
seria temerário se fosse mesmo culpada. Estaria ela 
trazendo prova contra si mesma no processo de investigação 
policial? 

* Para esta comissão falta respaldo à denúncia apresentada 
pela Sra. Gabriela e utilizada pelos denunciantes. 

5 - Depoimento do Dr. André Suckow Monteiro: O médico 
disse que no dia 19 de fevereiro a Vereadora Sara compareceu ao 
Cemac com sintomas gripais e como faz com todos os pacientes, 
"realizo o termo de isolamento e oriento o paciente, né. foi isso que 
aconteceu, então ela saiu de lá depois do atendimento com o 
atestado e os termos de isolamento, de dez dias, foi isso". 

• Na delegacia disse que forneceu apenas o atestado, sem 
mencionar o termo de isolamento. 

Quanta suspensão da alta dada pelo Ora. Maria Angélica, 
disse que a cancelou verbalmente e que não pegou a alta em mãos. 

• O que contraria o depoimento da enfermeira Sueli Rocha da 
Costa no Inquérito Poli ial, que disse que o médico analisou 
a alta recebida por Sa . 

,r 
- - - - -- - - - - -- - - - - -
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realizado no CEMAC, disse o exame "swab" é mais sensfvel 
e é feito a partir do terceiro dia. 
Disse que de outubro em diante foi adotado o isolamento de 
dez dias para todo paciente com sintomas gripais; que é feita 
uma receita e registrada no sistema com atestado e o termo 
de isolamento, que normalmente é preenchido a mão pelo 
próprio paciente. 

• O que esta comissão observou é que não há registro do 
termo de isolamento fornecido e de quem o teria preenchido . 
Disse que era dada a alta se o paciente não apresentasse 
sintomas e que testava negativo no Cemac. 

• Se ocorreu com a vereadora, como é afinnado, pergunta-se 
quantas pessoas teriam naquele dia 23 testado negativo no 
Cemac, sem ter feito exame particular, e haviam recebido 
alta? 

O médico reconheceu a ficha médica (ficha/prontuário que foi 
impresso pela enfermeira Renata Fortunato Leite, no dia 1° de março 
de 2021 , às 18h11min), juntada pela Diretora da Vigilância 
Epidemiológica no processo do auto de infração . 

• Ela poderia ter imprimido esse prontuário? No dia 1º ainda 
não tinha sido feito o auto de infração. 

Disse que numa escala de preponderância a ordem de 
importância era o atestado e o termo de isolamento. 

• Notadamente, o termo de isolamento supre atestado. 

Disse que na falta de material para o exame, a clinica é 
soberana. 

• Mais uma vez ali amos que muitas pessoas não 
apresentam sintomas 

f/{J? 
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O médico disse que no seu entendimento a vereadora estava 
de isolamento nos dias 23 e 26, especialmente no dia 23 e que 
entendia que ela desobedeceu ao isolamento. 

* Como, se ele próprio afirmou que pessoas que não 
apresentavam sintomas, após resultado negativo do exame 
que faziam, recebiam alta? A Ora. Angélica considerou que 
ela não tinha sintomas. 

Disse que a coleta da assinatura dos termos é uma 
enfermeira que fica na recepção do consultório . 

* no entanto nenhum funcionário declarou que viu a 
vereadora assinando ou preenchendo o documento. 

Perguntado se recordava da vereadora ter passado mal no 
dia 19 no Cemac, respondeu que não se lembrava. 

Perguntado se acreditava que a Sara entendeu as 
orientações do Senhor nas vezes que esteve no Cemac. Respondeu 
que não podia afirmar. 

6 - Depoimento da Dra. Maria Angélica Sandoval Nakad: 
Que disse não ter atendido a vereadora no dia 19, apenas no dia 
23/02, quando ela lhe apresentou um documento com exame 
negativo para Covid, assim, deu-lhe alta. Em seguida, o Dr. André 
chamou sua atenção de que havia um teste positivo de laboratório 
particular, prontificando-se a falar com a vereadora. Disse que foi tudo 
muito rápido e que a média de atendimento era alta naquele dia. 
Disse que havia pessoas tumultuando os serviços prestados. 
Perguntada sobre o que eram feitos com os resultados de exames 
feitos em laboratórios particulares quando chegavam ao CEMAC, 
respondeu que eram lançados no sistema de informática e no 
prontuário. 

Disse que cada médic tem o seu /ogin e senha e que um 
não podia acessar o sistema outro. Porém, naquele dia, atendeu a 
vereadora na sala do Dr. dré e o computador já estava togado, ,,. 

- - - -
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fazendo assim a alta da paciente através de seu sistema, usando o 
seu carimbo, mas assinando ela própria. 

*Se os exames em laboratórios particulares devem ser 
lançados no sistema, então o sistema deve ser consultado 
sempre na hora de alta. Se foi consultado, como justificar que 
o exame positivo da vereadora não tivesse ali registrado? O 
exame foi feito pela vereadora no dia 19 (sexta-feira) a tarde. 
Recebeu a alta no dia 23 (terça-feira), tempo suficiente para o 
sistema ter sido alimentado. Louvável a cumplicidade e 
harmonia dos médicos comprometidos em realizar da melhor 
forma possível o trabalho ali desenvolvido, o que não ficou 
claro a esta comissão foi: houve ou não a regularização dos 
dados da vereadora no prontuário? O porquê da falta de 
acesso ao prontuário para fazer à alta, já que exames de 
outros laboratórios eram ali inseridos; e o porquê do não 
cancelamento de sua alta. 

Sobre ter declarado na Polícia Civil que a denunciada insistiu 
para que lhe fosse dada a alta médica, já que o resultado do exame 
no Cemac deu negativo. Respondeu que o teor da consulta era 
sigiloso, mas que a paciente estava ansiosa pela alta. 

Perguntada sobre como era feito atendimento aos pacientes 
com Covid. Respondeu que chegavam, faziam ficha, colocados em 
quarentena mediante a clínica e o exame. 

Perguntada se quando deu alta a vereadora ela estava 
assintomática. Respondeu que achou que ela esta assintomática e 
que mais detalhes da consulta não podia fornecer por questão de 
sigilo. 

*A vereadora estava assintomática no dia 23, por isso teve 
alta. Muitos pacientes não fazem exame particular ficam 
apenas com o exame do Cemac, e são assintomáticos. 

Perguntada se a vereadora relatou que estava em 
isolamento, respondeu que é um conclusão que tiram quando um 
paciente chega com exame(/ 7se que ela chegou 

l 
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solicitando que a retirasse do isolamento, apresentando o exame 
negativo. 

Perguntada se foi solicitada a devolução do atestado de alta 
médica, disse que não sabia responder e que foi o Dr. André quem 
teve a conversa com a paciente 

Sobre ter dito no depoimento na Policia que a vereadora 
pediu insistentemente alta médica, disse que não podia entrar em 
detalhes, mas que a vereadora sabia estar de quarentena e que 
queria alta por estar com teste negativo. Informou que o Dr. André, 
percebendo o ocorrido, se comprometeu a conversar com a paciente 
naquele mesmo momento para informar de que deveria permanecer 
em isolamento. 

Disse que para o isolamento era suficiente a constatação 
clínica da síndrome gripal. 

Perguntada se o documento de fls n do processo da Policia 
civil era é um documento expedido pelo Cemac. Respondeu que sim. 

* O citado, de fls. 77 é o prontuário da paciente, contendo 
todos os dados da consulta feito no Cemac e que compunha 
a documentação juntada aos autos da infração feita à 
vereadora . 

Conforme já mencionado, o prontuário foi impresso pela 
enfermeira Renata no dia 1° de março e o auto de infração feito no dia 
03 de março. 

*Este prontuário não é o mesmo documento que deveria ser 
resguardo por sigilo médico? 

Perguntada se a vereadora poderia ter ido ao mercado nos 
dias 23 e 26. Respondeu que nenhum paciente em isolamento podia 
sair de casa, mas se ela tinha um documento de alta, podia sim. 

• A vereadora tinha em mãos, desde o dia 23 a alta fornecida 
pela própria Ora. Mari Angélica. 

ri~ 
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Perguntada se entendia que a vereadora desobedeceu ao isolamento. 
Respondeu que se ela estava em isolamento, sim e que o Dr. André a 
colocou novamente em isolamento após ter recebido a alta que lhe 
deu. 

Sobre ter sido induzida a erro, respondeu que não. Fez o 
exame clínico e que a paciente estava bem e relatava ter cumprido à 
quarentena além de apresentar exame laboratorial negativo. 

Perguntada se o cidadão, ao ser posto em isolamento 
assinava algum documento, respondeu que sim, assinavam, e que 
era preenchido lá fora do consultório o termo de isolamento. Não 
podia afirmar se a vereadora assinou o documento, porque era feito 
fora da sala de consulta com as meninas da enfermagem. 

•sabe-se que o termo de consentimento e isolamento é de 
responsabilidade médica, que a enfermeira Sueli disse não 
ter visto a vereadora preencher o termo e nem a própria 
enfermeira o preencheu. Resta claro que os fatos foram 
confusos. 

Novamente perguntada sobre de quem 
responsabilidade pela coleta das assinaturas, respondeu 
técnicas de enfermagem na recepção . 

era a 
que as 

Perguntada se no sistema utilizado no Cemac havia a 
informação do teste anterior positivo, respondeu que existe, mas não 
viu o prontuário da paciente. Só a analisou clinicamente e viu o 
exame negativo apresentado. 

Perguntada se com base no seu exame clinico e no exame 
por ela apresentado a Sara poderia ter recebido alta médica. 
Respondeu que sim. 

7 - Depoimento da Sra. Aline da Silva Andrade: A diretora 
de vigilância e saúde disse e que no dia 03 de março recebeu 
denúncia de que a Vereadora ara teria descumprido ordem de 
isolamento no dia 19/02 quan compareceu a uma live com o 
Prefeito e outros vereadores, n período da tard . Informa que houve 

f 
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outra denúncía sobre este mesmo fato vía ouvidoría da Prefeítura feita 
por outra pessoa, motivo pelo qual foí lavrada a autuação. 

*A denúncía é do dia 03 de março. O prontuário da vereadora 
juntado ao auto de infração foi impresso no dia 1° de março, 
às 18h11min? 
O prontuário pode se Impresso sem finalidade expressa e 
oficial? 
*A resposta dada à época na secretária de Saúde ao 
requerimento do vereador Davi é datada de día 04 
março . 

•o pedido na Câmara de cópia do atestado apresentado 
pela vereadora na câmara foi feito pela Diretora de 
Vígilãncia no dia 04 de março. A cópia lhe foi fornecida no 
dia 05 de março. Sendo o auto de infração do dia 03, o 
único documento que a Diretora de Vigilância tinha em mãos 
para autuar a vereadora era o prontuário médico. O 
processo ainda não estava todo instruído, e a multa já havia 
sido definida como "gravíssíma" noticiada pela imprensa. 

Disse que apurou junto ao Cemac que vereadora 
apresentou "tosse" no dia que passou pelo atendimento . 

*No prontuário médico, cuja cópia esta encartada no 
ínquérito policial não há relato de "tosse" da paciente. 

Disse que a multa aplicada foi por "infração gravíssima•, 
sendo o valor de menor classificação, corresponde a 200,01 UFM ou 
seis mil cento e quarenta e dois reais e trinta e um centavos. Disse 
que a correspondência foi enviada com a multa à denunciada no dia 
26/04 e ela tem um mês para promover o pagamento. O AR ainda 
não havia sido devolvido. 

• O indeferimento final do recurso (decisão administrativa do 
Prefeito é datado de 15 abril); 
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*As publicações em mídias sociais usadas para respaldar a 
denúncia protocolada foram feitas antes mesmo da multa, 
propriamente dita, ser aplicada; 

Afirmou que tem conhecimento de que a Vereadora Sara 
assinou o termo de declaração de isolamento. 

• Ao ser questionada sobre a não apresentação do documento 
disse que foi "scaneado", que ficou apagado não apresentando 
boa imagem. 

• Disse que não se recorda quem foi à pessoa responsàvel 

• 

pela entrega do prontuàrio médico da vereadora Sara que está 
encartado no inquérito policial pág. 77. 

•o nome da enfermeira consta no prontuário, como já 
mencionado. Documento impresso no dia 1° de março de 
2021, às 18h11 min. 

As testemunhas a seguir, foram convocadas pela 
Comissão Processante: 

1 - Depoimento da Sra. Sueli Rocha da Costa, Enfermeira 
do Cemac: Sobre o protocolo seguido pelo Cemac. a enfermeira 
disse que depois de feita a ficha de atendimento, os pacientes eram 
avaliados pelos médicos, notificados e marcada a data para os 
exames. Afirmou que eram os médicos os responsáveis pelo 
atestado; que os pacientes eram orientados pelo médico; e que 
depois as enfermeiras preenchiam a notificação. Ratificou que a 
orientação é do médico. 

• Informações contradizentes: o médico disse a esta 
comissão que depois do paciente passar por ele, vai para a 
enfermagem para receber as instruções do isolamento e 
assinar o termo de isolamento. 

*Cumpre registrar, que disciplinando o Termo de 
Consentimento Livre esclarecido, há a RECOMENDAÇÃO 
CFM Nº 1/2016, do onselho Federal de Medicina dispondo 

\..Y',1/f ~ 
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"que consiste no ato de decisão, concordância e aprovação 
do paciente ou de seu representante, após a necessária 
informação e explicações, sob a responsabilidade do médico, 
a respeito dos procedimentos diagnósticos ou terapêuticos 
que lhe são indicados;· 

A enfermeira disse que a equipe da enfermagem podia 
acessar no sistema o prontuário do paciente. 

Disse também que o Dr. André pegou a "Alta médica" da 
vereadora nas mãos 

•o médico, em seu depoimento, disse que não pegou. 

A enfermeira concluiu dizendo que não atendeu a vereadora 
no dia 19/02, que vereadora não se queixou a ela de nada e que não 
a presenciou preenchendo o termo de isolamento. 

•se não foi a enfermeira Sueli que recepcionou a paciente até 
o atendimento médico, quem a conduziu para o atendimento? 

2 • Depoimento da Sra. Geni Pereira Lobo Pesln: A 
secretaria relata em seu depoimento que percebendo a agitação da 
sua equipe, após aparecer os fatos nas redes sociais a respeito dá 
ida da vereadora Sara ao CEMAC, e de que estaria com Covid, 
decidiu passar no órgão, para conversar com o Dr. André Monteiro, 
quando foi esclarecido que o médico havia atendido a vereadora Sara 
e a colocado em isolamento do dia 19 ao dia 28 de fevereiro. 

Disseram-lhe também que a vereadora Sara teria retomado 
ao CEMAC, de posse de um exame negativo, e sido atendida pela 
Ora. Maria Angélica, que lhe deu alta. 

Teve noticias de que na saída do CEMAC Sara encontrou o 
médico Dr. André, quando lhe isse que havia recebido alta. O 
médico então a informou que nã podia estar de alta. Que a alta não 
teria validade. 
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Observa à depoente, que no dia em que conversou com 
ambos os médicos advertiu-os de que deveriam tomar cuidado para 
que não fosse usado o "login" ou ·carimbo" de um pelo outro. 

Ela destaca em sua fala, que à época dos fatos, estava 
respondendo pelo setor. Visto que a secretaria Rosimary havia 
testado positivo para Covid e estava em isolamento. 

Indagada se autorizou a Vigilância a pegar a copia do 
prontuário médico, disse que nem sabia que ela o pegaria. Que é a 
própria diretora que atua na apuração dos fatos . 

Sobre os resultados de exames feitos em Laboratórios 
Particulares quando chegam ao CEMAC, disse que toda vez que um 
paciente vai a um laboratório particular fazer um exame de Covid e o 
exame é positivo, imediatamente o laboratório deve comunicar ao 
Cemac, que recebendo o comunicado deve com a mesma urgência à 
vigilância epidemiológica para a tomada de medidas sanitárias 
urgentes. Mencionou a Portaria MS/GM 1792 de 17/07/2020. 

Indagada sobre cada médico ter login e senha, respondeu 
que cada um tem os seus, inclusive as enfermeiras e auxiliares, e que 
os prontuários eram de livre acesso dos médicos para que 
acompanhassem a situação dos pacientes. Ela, porém nunca tem 

• acesso aos prontuários. 

3 - André Kozan Lemos: O Senhor Prefeito narrou, em 
ofício enviado à Comissão, que na tarde do dia 19 de fevereiro de 
2021, numa sexta-feira, foi chamado pelo o Secretario de 
Infraestrutura do município, o Senhor Adernar Alves Pereira, para 
comparecer no Bairro Parque Dracena, para anúncio da abertura da 
Viela dos Namorados. 

Disse que não fez nenhuma pergunta para a vereadora Sara 
a respeito de ela ter comparecido ao CEMAC. Apenas a 
cumprimentou e testemunhou quando o Senhor Gabriel Casagrande 
Montrezol, fez a pergunta a ver dora se ela estava com Covid. A 
vereadora respondeu que não tava com nada e que o exame havia 
dado negativo. .,...,.✓, , -
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Indagado se todos utilizavam máscara no local da live, o 
prefeito respondeu que todos usavam máscara. Apenas ele, o 
vereador Davi e a vereadora Sara, que tiraram a máscara 
enquanto falavam. Para ser mais bem compreendidos durante a live. 

Disse também que ao saber pelas redes sociais que a 
vereadora estava com Covid, determinou que os integrantes do 
gabinete que compareceram no local fizessem o teste na segunda­
feira, dia 22 de fevereiro. Todos testaram negativo. 

• O prefeito relata que uma semana depois, na sexta-feira 26 

• 

de fevereiro, ele contraiu a doença. Disse que pode ter contraido lá na 
frente do Cemac, na chegada dos respiradores, mas pode ter sido em 
qualquer lugar em contato com qualquer pessoa. 

Finalizando, sugeriu que poderia sim ter sido contaminado no 
dia "da fatídica live•, já que o período entre contágio e inicio de 
sintomas pode coincidir com os últimos 5 dias. 

4 • Como parte da fase instrutórla, encaminhamos à 
Secretaria Municipal de Saúde e ao prefeito André Lemos, 
respecltvamente, os Ofícios 01 e 02. 

O primeiro ofício foi respondido e trouxe em anexo, dentre 
outros, os modelos dos seguintes documentos: 

- modelo do termo de declaração; 
- modelo do termo de ciência e consentimento; e 
• modelo da ficha de investigação de suspeito da doença 

coronavirus. 

No segundo oficio, também respondido pela secretária. Para 
a pergunta se a vereadora esteve no Cemac no dia 23 de fevereiro a 
fim de obter resultado de exame, a resposta foi de que compareceu 
às 14h08min. 

•Acreditamos que est deve ser o horário do atendimento da 
vereadora. r! ~ 

- - - - -- - - - - -- - - - - -
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À pergunta se são fornecidas senhas para o controle da 
chegada e o atendimento dos pacientes, a resposta é de que não 
havia sistema de senhas na entrada, reafirmando que a vereadora 
chegou às 14h08min. 

*A vereadora mostra uma senha em diálogo de WhatsApp 
naquele dia 23. 

Questionada se tinha como informar o horário de 
atendimento e de saida, respondeu que não tinham o registro de 
saída. 

*Insistimos que o horário do atendimento deve ser o 
mencionado - 14h08min • porém o horário de chegada ao 
estabelecimento e de saída do local é mesmo imposslvel 
precisar. A senha que a vereadora tinha em mãos na 
postagem de WhatsApp, não revela horário, apenas o 
número 234. 

Como se nota, na fase instrutória do processo, desenvolvida 
pelos integrantes da Comissão Processante, procuramos perquirir os 
depoimentos em busca valorar a essência da denúncia, 
pormenorizando toda a situação envolvida nos fatos . 

Nessa esteira, observamos que realmente, a epoca dos 
fatos, era grande o volume de atendimentos feitos no Cemac, 
revelando a excelência e as lacunas do sistema. 

A considerar que a pandemia, de forma geral, revelou toda a 
fragilidade da área da saúde, desde a infraestrutura aos recursos 
humanos, podemos dizer que somos privilegiados em ter profissionais 
tão capacitados e dedicados. De dispormos de um centro 
especializado, com um ótimo atendimento fornecido a todos. Se há 
vulnerabilidades, algumas certamente sobrepõem às competências 
dos servidores e médicos, o Iras, são por certo consequências das 
adversidades diárias que enf ntam. 

11~ 
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No mais, observamos que por quaisquer formas que se 

busca interpretar os depoimentos para caracterizar a falta de decoro 
parlamentar da vereadora, chocamos com uma série de 
inconsistências, que não podem ser desconsideradas. 

IV- DA ANÁLISE DO ASPECTO FORMAL DA DENÚNCIA 

Como já mencionado pelos membros desta Comissão 
Processante, no parecer prévio proposto ao Plenário, os denunciantes 
arguem que a vereadora agiu de modo incompatível com o decoro 
parlamentar e concluem pedindo que ela seja submetida à regular 
procedimento nos tennos da legislação, para ao final •ser cassado o 
seu mandato•, definindo decoro parlamentar como um conceito 
jurídico indeterminado. 

Numa análise mais detalhada por parte dos membros desta 
Comissão da legalidade da presente denúncia, chegamos à seguinte 
conclusão: 

A partir da Constituição Federal de 1988, o conceito de 
decoro parlamentar ficou mais preciso, sendo constitucionalmente 
tipificado . 

Preceitua o artigo 55 da Lei Maior: 

• Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 
li- cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar; 

§ 1° - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 
definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de 
vantagens indevidas•. 

Resta claro que a Carta Magna Brasileira, sistema normativo 
maior, preceitua que o decoro arlamentar tem que estar definido no 
Regimento Interno das C as Legislativas ou consistir em atos 

ri&? 
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caracterizadores de abuso das prerrogativas asseguradas aos 
parlamentares ou em percepção de vantagens indevidas. 

Existe, dessa forma, uma definição sim, para decoro 
parlamentar. 

Analisando a primeira parte do mencionado parágrafo 
primeiro - "§ 1 ° -É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no regimento interno ... • 

Preceitua o Regimento Interno da Câmara sobre o decoro 
parlamentar e ao processo de cassação de mandato de vereador: 

Artigo 11 - Perderá o mandato o Vereador: 

1 - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 
anterior; 
li - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar ou atentatório às instituições vigentes: 
Ili - que se utilizar do mandato para prática de atos de corrupção ou 
de improbidade administrativa; 
IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à 
terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo doença 
comprovada, licença ou missão autorizada pela Edilidade; 
V - que fixar residência fora do Município; 
VI - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos. 

§ 1° - Além de outros casos definidos neste Regimento Interno, 
considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar o abuso 
das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a percepção de 
vantagens ilícitas ou imorais. 

Artigo 15 - Compete. ainda, ao Presidente: 

XI - Constituir Comissão Es clal de Inquérito, sobre de oro 
arlamentar ndo se so o Vereador ferir os 
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e)- o comportamento ético-moral do Vereador, em Plenário, 
durante as Sessões Legislativas, no exercício do mandato de 
Vereador, se compatível com as nonnas regimentais e fora delas 
com conduta pessoal ilibada de conformidade com a vereança. 

f)- proposta de cassação de mandato de Vereador." 

Artigo 112 - As vagas, na Câmara, dar-se-ão: 

li - por cassação. 

§ 2º - A cassação de mandato dar-se-á por deliberação do Plenário, 
nos casos e pela forma estabelecidos em Lei." 

"Artigo 117 - A Câmara poderá cassar o mandato do Vereador 
nos termos da Lei Complementar Municipal nº. 17/93." 

Do que se pode deduzir, ilegal a apresentação da denúncia 
por parte do vereador Davi Fernando da Silva, já que deixou de 
observar o Regimento Interno da Casa, conforme manda a 
Constituição Federal. 

O Regimento Interno da Câmara, ratificado pela Lei Orgânica 
do Município, define que o decoro parlamentar deve ser apurado por 
Comissão Especial de Inquérito, a ser constituída pelo Presidente da 
Câmara. A comissão Especial de ínquéríto é proposta mediante 
requerimento de 1 /3 (um terço) dos seus membros, para a apuração 
de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for 
o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores (artigos 55 e §§ do RI 
e 21, §4°, 1 da LOM). 

No caso de uma Comissão Especial de Inquérito constituída 
concluir ter havido quebra de decoro parlamentar, a denúncia poderá 
ser apresentada pela Mesa Dí~ por partido político 

- -- - - -- -- - - - - -
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representado na Câmara. O Processo deve ter o rito da Lei 
Complementar Municipal 17, de 22 de abril de 1993. 

Os denunciantes desconsideram estes diplomas legais. 

Chama-nos especial atenção ainda, especialmente, os 
parágrafos 1º e 2º do Artigo 11 do RI, que dizem: o 1°, que perderá o 
mando o vereador que infringir outras proibições definidas no 
Regimento; o segundo, que a perda do mandato será decidida pela 
Câmara mediante provocação da Mesa ou de partido político 
representado na Câmara . 

No mais, o Regimento Interno não tipifica outros casos que 
devem ser considerados quebra de decoro parlamentar, afora aqueles 
casos disciplinados no artigo 15, em que traz como competência do 
Presidente da Câmara constituir Comissão Especial de Inquérito 
quando o Vereador ferir os Princípios de Ética e Disciplina e quando 
seu comportamento ético-moral em plenário, durante as sessões 
legislativas ou no exercício do mandato de vereador, forem 
incompatíveis com as normas regimentais, com conduta pessoal 
ilibada de conformidade com a vereança. 

Fomos ao dicionário buscando acepções do termo "ilibada' . 
Segundo o Dicionário Priberam de Língua Portuguesa On-line, a 
palavra é feminino singular do adjetivo ilibado, o qual significa 
incorrupto, puro, que se ilibou, que se justificou. Podemos dizer que 
conduta pessoal ilibada engloba a moral como um todo. Não pode ser 
definido por uma situação específica ou um ato isolado, já que o 
termo conduta é definido como maneira de alguém se conduz.ir, se 
comportar; seu procedimento e comportamento. 

Buscamos ainda a definição de indecoroso, já que quem falta 
com decoro, age de forma indecorosa. 

Segundo o mesmo dicionário, indecoroso é adjetivo, 
classificando-o como: •que tende a ferir a moral e/ou os bons 
costumes; indecente: filme indecoroso; comportamento indecoroso." 
No sentido figurado, ~/, o propósito de humilhar; considerado 
vergonhoso; vil". ~ (/1 Q 
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Pelo apurado, não conseguimos vislumbrar no 
comportamento da vereadora uma atitude indecorosa, que tenha 
ferido a moral e os bons costumes. Nem indecente, com propósito de 
humilhar alguém, vergonhosa ou vil. 

O que percebemos foi um grande desacerto de 
entendimentos, principalmente em razão do momento difícil por que 
passamos com a pandemia do coronavirus. Pandemia que obriga 
contaminados a serem segregados e tolhidos no direito de ir e vir, 
perfeitamente íustificável dada a critica situação da saúde pública; 
não contaminados, a terem pavor de se contaminar. 

Salientamos que categorizar a conduta de uma colega 
como indecorosa, tirando-lhe o mandato, requer de nós muita 
observância das funções parlamentares, atenção no 
comportamento de todos os membros desta Câmara, em todas 
as instancias de inserção da vida de cada um. 

Voltando ao § 1° do artigo 55 da CF, temos que: é 
incompatível com o decoro parlamentar, o abuso das prerrogativas 
asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de 
vantagens indevidas. 

1 

1 

• Trazem ainda o Regimento Interno da Casa e a Lei Orgânica 
do Município em seus Artigos 11 e 31, respectivamente, que: "Além 
de outros casos definidos neste Regimento Interno. considerar-se-á 
incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas 
asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou 
imoraísa.. 

No caso em tela, não se trata de denúncia por abuso das 
prerrogativas asseguradas ao vereador e nem mesmo da percepção 
de vantagens ilícitas ou imorais. 

Após detalhada análise por parte desta Comissão dos 
regramentos legais sobre o assunto, podemos dizer que, realmente, 
falta legitimidade à denúncia e quebra de decoro parlamentar, tantos 
pelos argumentos apontados na defesa, quanto por esta Comissão, já 

~~ - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - -
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que para ser proposta por vereador, deve ser de 1/3 dos membros 
Câmara, para consequente formação de comissão Especial de 
inquérito, a ser aprovada pela maioria simples. Constatando ter 
havido a quebra de decoro, a Mesa diretora deve ser provocada à 
apresentação de denúncia para a composição Comissão 
Processante, a fim de cassação do mandato de vereador, nos termos 
da Lei Complementar 017/93, criada em sintonia com o estabelecido 
no Decreto-Lei Federal 201/1967. 

Assim, conclufmos que não há admissão no Regimento 
Interno da Câmara, na Lei Orgânica Municipal, bem como na 
Complementar Municipal 017, para que um processo de cassação de 
mandato, com o rito de uma comissão processante, possa ser iniciado 
por proposta de um único vereador, contra um de seus pares. 

Numa análise geral do julgamento sobre - QUEBRA DE 
DECORO PARLAMENTAR - é preciso considerar, ainda, no âmbito 
municipal, o inciso IX, do Artigo 29 da Constituição Federal: 

Art .. 29. O Municlpio reger-se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos, com o interstlcio mínimo de dez dias, e aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

IX- proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, 
similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os 
membros do Congresso Nacional e, na Constituição do respectivo 
Estado, para os membros da Assembléia Legislativa;' 

Se considerarmos outras medidas que poderiam ser 
tomadas, a exemplo das Casas Legislativas que compõem o 
Congresso Nacional, terlamos: 

- Código de Ética da Câmara dos Deputados 

Art. 10. São as seguintes as penalidades aplicáveis por conduta 
atentatória ou incompatlv;;,decoro parla entar: 

- -

• 
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1 • censura verbal ou escrita; 
li - suspensão de prerrogativas regimentais; 
Ili - suspensão temporária do exerclcio do mandato; 
IV - perda do mandato; 

- Código de ética do Senado Federal 

Art. 7°. As medidas disciplinares são: 

1 - advertência; 
li - censura; 
Ili - perda temporária do exercício do mandato; 
IV - perda do mandato. 

Há que se dizer que é imperioso haver correlação entre a 
denúncia e a sentença. A Câmara Municipal de Dracena não possui 
um Código de Ética, a exemplo da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, pelo qual é típificada aplicação da penalidade de 
cada conduta do legislador, de acordo com a situação que se 
apresenta. A penalidade proposta pelos denunciantes é a máxima, ou 
seja, a perda do mandato, legitímamente alcançado pelo voto popular. 

V - CONCLUSÃO 

A par de tudo que foi delineado: 

- As defesa da denunciada, em suas alegações finais; 

- conjunto probatório acostado à denúncia que não 
demonstra por si só a quebra de decoro parlamentar; 

- depoimentos prestados e a prova material colhida no curso 
do procedimento; e 

contundente vicio de iniciativa, a COMISSÃO 
PROCESSANTE opina pela IMPROCED~NCIA da denúncia 
formulada contra a Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, de 

UEBRA DE DECORO PA ;;7 _ - __,__ - - - - -
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Requer-se ao Presidente da Câmara a convocação de 
sessão extraordinária para, nos termos dos regramentos legais 
exaustivamente mencionados, submeter ao Plenário o julgamento da 
vereadora por quebra de decoro parlamentar. 

Dracena, 04 de junho de 2021. 

Célio Antonio rregutti 
President - Vereador - PV 

Vict 1tva Almeida Palhares 
Relator - Vereado~r "#s, 

~~ 
Rodrigo Castilho Soares 

Membro - Vereador - PSDB 

. .. -. - - - - -

, 
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site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 

Despacho do Presidente 
Á Secretaria dn Casa 
Rof: PROCESSO N.' 00112021 
Comissão Proocssan1e o,º 001/2021 
Prorooolo n.0 000393- 05/03/202 l - às 13h37min 
Denunciantes: Vercad« ~vi };«oaodo da Sih-a e cid.dão Bruno Tiago da Silva Brandino 
Denunciada: Vereadora $af'll dos Santos Scarabeili Souza 
Denuncia: Quebro de Decoro Pnrlruneotar 

• Senhora Diretora! 

• 

Tendo sido protocolado no dia 04/06/2021, às l3h07min, sob 
nº 001014, o Relatório Final dos membros da Comissão Processante em referência, dê­
se conhecimento aos demais membros da Mesa Diretora, comunicando-lhes que a 
Sessão Extr~ordinária de Julgamento será no dia 09 de junho ce 2021 - quarta-feira 

'{ . -
próxima- as 14:00 horas. 

Dracena, 07 de junho de 2021. 

élio Antonio Ferregutti 
Vic~Presidente-no exercício da presidência 

.. 
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Dracena, 07 de junho de 2021. 

Oficio n.º024/21 - Notificação 
CP -01/2021 
Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tiago 
Brandino 
})enunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

Excelentíssima Vereadora: 

Servimo-nos deste para notificá-la,. nos termos do 
inciso IV, do Artigo 5º do Decreto-lei nº 201, de 27/02/1967 e do inciso VTII, do 
Artigo 9" da Lei Complementar nº OI 7, de 22/04/1993, de que será realizada no 
dia 09 de junho - quarta-feira próxima - às 14 horas, a Sessão Extraordinária de 
Julgamento do Processo de Cassação de seu Mandato de vereadora, em ra:zão da 
denúncia acima mencionada. 

Em anexo, cópia do Parecer Final apresentado pelos 
membros da Comissão Processante. 

Sendo o que nos cumpria . 

Atenciosamente 

~~~ 
Célio Antoniq Ferreglllti 

= Vice-Presidente no exercício da presidência = 

A Sua Excelência 
Sra. Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Dracena - SP 

- - - -
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Dracena, 07 de junho de 2021. 

Oficio n.0 025/21 • Notificação 
ÇP-01/2021 
Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Brun o Tiago 
Brandino 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

llmo. Senhor 

Servimo-nos deste para notificá-lo, como procurador 
da denunciada no processo acima mencionado e nos termos do in 
Artigo 5º do Decreto-lei n• 201, de 27/02/1967 e do inciso VIIJ, do Arti 
Lei. Complementar n• 017, de 22/04/1993, de que será realizada no 
junho - quarta-feir& próxima - às 14 horas, a Sessão Extrao 
Julgamento do Processo de Cassação do tvfandato de vereadora. 
cópia do Parecer Final apresentado pelos membros da Comissão Proc 

ciso IV, do 
·go 9° da 

dia 09 de 
rdinária de 
Em anexo, 
essante. 

Sendo o que nos cumpria . 

Atenciosamente 

1/4~~ 
Cé/iQ Antonio Ferregutti 

= Vice-P·residente no exercício da presidência = 

A Sua Senhoria 
Dr. Sílvio Padovan 
Draceoa- SP 

(;f"1 
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Dracena, 07 de junho de 2021. 

Ofício n.0 026/21 - Notificação 
CP -01/2021 
Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bnm o Tiago 
Brandino 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

Exmo. Senhor: 

que Servimo-nos deste para notificá-lo de 
realizada no dia 09 de junho - quana-feira P,róxima - às 14 horas, 
Extraordinária de Julgamento do Processo de Cassação de Man 
vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, em razão da Denún 

será 
a Sessão 

dato da 
' . eia acuna 

mencionada. 
Em anexo, cópias das alegações de defesa ap 

pela denunciada, bem como do relatório final da Comissão Processante 
resentadas 
. 

Sendo o que nos cumpria. 

Atenciosamente 

~~' 
= Vice-Presidente no exercício da presidência = 

A Sua Excelência 
Sr. Davi Fernando da Silva 
Dracena -SP 

. 
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Dracena, 07 de jwmo de 2021 . 

Ofício n.• 02721 - Notificaçjio 
CP-01/2021 
Denunciantes: vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bn.ino Tiago 
Brandino 
Denunciada: Sara dos Santos Scarabelli Souza 
Denúncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

limo. Senhor: 

Servimo-nos deste para notificá-lo de que será 
realizada no dia 09 de junho - quarta-feira próxima - às 14 horas, a Sessão 
Extraordinária de Julgamento do Processo de Cassação de Mandato da 
vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, em razão da Denúncia acima 
mencionada. 

Em anexo, cópias das alegações de defesa apresentadas 
pela denunciada, bem como do relatório final da Comissão Processante. 

Sendo o que nos cumpria. 

Atenciosamente 

~w-
= Vice-Presidente no exerclcio da presidência= 

A Sua Senhoria 
Sr. Bruno Tiago Brandino 
Dracena- SP 
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Dracena, 07 de jUJlbo de 202 l . 

Oficio o.• 261/2021 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para 
comunicar que a Sessão Extl'aordinária, antes agendada para o dia 04 de junho, 
foi reagendada para o dia 09 de junho, às 14 :horas, quando lhe será dada a posse 
do cargo de vereador a fim de participar, como primeiro suplente pelo Partido 
Oemocrdtas - DB.lvf/Draoona, da 6' Sessão Extraordinária que será realizada 
para Julgamento, em Processo de Cassação de Mandato, por Quebra de Decoro 
Parlamentar, cujos denunciantes são o vereador Davi Fernando da Silva e 
cidadão Bruno Tiago da Silva Brandino, e a Denunciada a vereadora Sal'a dos 
Santos Scarabelli Souza . 

Em anexo, cópias da Denuncia Protocolada, das Alegações de 
Defesa e do Parecer Final da Comissão Processante. Todo o Processo se 
encontra disponibilizado no Site da Câmara. O Livro de Inquérito do Tenno 
Circunstanciado n• 3022907-98.2021.090400, juntado aos autos do processo a pedido 
do denunciante, encontra-se à disposição na secretaria da Casa. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
• consideração. 

&W 
- Vice-Presidente no exercício da presidência= 

A Sua Senhoria 
Sr . .Eden.il.so da Silva Carvalho 
Rua Anália Franco, 678 
Dracena-$}> 
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Dracena, 07 de junho de 2021. 

Oficio n.º 262/2021 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para 
comunicar que a Sessão Extraordinária , antes agendada para o dia 04 de junho, 
foi reagendada para o dia 09 de junho, às 14:horas, quando lhe será dada a posse 
do cargo de vereador a fim de participar, como primeiro suplente pelo Partido 
PODEMOS - PODE/Dracena, da 6' Sessão Extraordinária que será realizada 
para Julgamento, em Processo de Cassação de Mandato, por Quebra de Decoro 
Parlamentar, cujos denunciantes são o vereador Davi Fernando da Silva e 
cidadão Bruno Tiago da Silva Brandino, e a Denunciada a vereadora Sara dos 
Santos Scarabelli Souza. 

Em anexo, cópias da Denuncia Protocolada, das Alegações de 
Defesa e do Parecer Final da Comissão Processante. Todo o Processo se 
encontra disponibilizado no Site da Câmara. O Livro de Inquérito do Termo 
Circunstanciado nº 3022907-98.2021.090400, juntado aos autos do processo a pedido 
do denunciante, encontra-se à disposição na secretaria da Casa. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 
consideração . 

io A tonio Ferr tti 
=Vice-Presidente no exercício da presidência= 

A Sua Senhoria 
Sr. M.arcos Antonio da Cruz 
Rua Cora Coralina, 65, Jardim Cristina 
Dracena-SP 

- - - - - - - -
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FL. Nº :2>15 -1 
TRmUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO r AULO PROC. N· n '~._[. 

-•- COMARCA DE DRACENA 

3 ~jPE ~?~~R~BDRACENA 

...N- Rua Bolivm, 137,., Jd. AmCrica - CEP )7900.(100. fone: (}8) 3&2:2.-1156, 
Dra.cem-sP - 'E,,mai.1: dr.-cei-2@t}$p.ju$.br 
Hor6rio de Ate.odimwto ao PUbtico: das 12h30min àsl9hOOmiD 

ProtelUI DiJiul n~ 
C"-'ise • AIIS'UmO 
l ml)C1fllati:; 

lmpelr.sdo: 

DECTSXO 

10011 SS-.15.1021.8-26,01.68 
Mand11do ele St,111rar,ç1 CMl- Caund.u COtllllhtclonaJt 
San dQj S1nto, Scll'llbtW So11111 
Clhldinei Millan Pessoa 

Juiz(a) de Direito: Dr(a}. MARCUS FRAZ..\.O FROTA 

Vistos, 

Fls. 2"13/244: Trata-$e de pedido fóm'luládo pe~ i.mpctn:ote, requc:reodo a 

$USpen$50 da. $~$$ão Ell.traurclinMa. d\! Julgamento do Proçcs,so de O::ssuyão de Mandato, 

designada para o dia 09/06/2021. 

Foi$ bem. 

Nos termos dos artigus 1•, "caput", e r, lll. da Lei 12.016/09, são requisitos para a 

concessão da medida liminar cm maDdadQ de segutto.ç:a: a.) fuodameoto reimute. que gc coofigum 

quando ()IS elemeo1os d<xs il.UIOIS upontam paru a necessidade de proteção a diJeito liquido e oerl(), 

oão amparado por habeas corpus ou habeas data, sempte que, llegalme:nte ou wm abu.so de: poder, 

qualquc, flC$$08 flsica ou jul'fdJca sofrer \!iOl.'lç3o ou boU\'et justo reocio de sofra-la por pane. de 

11utoridade. ieja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça; b) OCCCNid.ide de 

se resgurdar a efetividade do processo e da tutela pleiteada, 

No caso em espécie, há relevlnefa oa fundameotação. 

lJe fato, pela leitura do artigo ff, § 2t da tel Complementar rl 017 de 22 de abril 

de 1993, verifica-~ a plaU$ibilid3de do pedido, selldo temcrãria a rcalinção da sMo antâô da. 

decisão definitiva sobre o mérito ditcuúdo. 

V(tia.-$é o Wspositivo lcpl munieipaJ que regulamenta a lea:ltlmldade ativa par• 

pedido de Cú.$$aÇlio de parlaml'tllar por quebra de decoro: 
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FL.N•. 2:1'. 
TRIBUNAi, D& JUS1·1ÇA DO tsTADO DE SÃO PAULO 

-!'"•-: COMARCA DE DRACENA 

3 snpefORODEDRACENA 

PROC. N" " 
:::! • 2.• V ARA 

,::.....,. Rua Bolivia, 137, ., Jd. América• CEP 17900.000, Fone: (UI) 3822-1 tS6. 
Dracena-SP • E--mail: dmcc::na2@tj.sp.jus.br 
'fforárlo de Atendimmto ao Público: das llbJOmjn lis19h00m:in 

"'Artigo 6t. O Pr11,/eito, o Yic.c•hc/citQ e! 0$ Yeread()re.f urdo seitt mandauu 

aLtsodo.t peln Plenário da CáJt,ora Mu11icipal, por l'OIO 3et:l'eto e por maioria J4: dois utrÇOS, 

(. .. ) 
§ 2• • O Vere.a.dor poderd ser denund.ado: 

MM.ímiil 

ra.%1&$0,iií/4'íiêííííí~7ir~t,, 

Ao que consta nos autos, em a.náliff prdibttória, a rqm:11cntaçlo t:m face d• 

impctrante ptrtiR dt vcceadú[ i!o)adamenre, e nio d• Mesa da Clmara de Vereadores ou de 

Parddo Polltko coru rt:prt.SMtaç:lo, violando, portant~ a própria leg.is1açAo ttgitncntaJ da 

augus.tK Ô.RI de Leis de Dner.na 5()bre o tema. 

De mesmo modo, Dilo bá ootlcia nos autos de que tal ilegalidade procedimental 

quilntO a legitimidade ativa da represen1a-çno tetlba 11id<> $Ma.da 3 pattei()ri. Não há. nos auto$ 

quaJquer ratificação da rc:pmeotuç-.ão originário por qualquer Panido Político com rq,re.scntoção 

ou pela Mesa. OC$$e modo. em aná.lise inicial. o vício procedimenl.:il pi:rsis1e. 

'fampouoo b.ii notícia nos aul.ols de que o Plenário da C&mart\ dos Vereàdom lenha 

votado fomuitincnre neste caso ou em situação semelhante anterior acerca da legalidade da 

interpretação excens.iva/3mpliariva dad3 ao rne.-:iondo dispositivo que versa sobre a legitimidade 

ativa n.,11 reptucntaçócs por quebra de decoro, o que o!i:lm. o. alega'yiío de ques1ão ir,u:rna corporii . 

Dc::sse modo, há plausibilidt.óc no alegado risoo da dano irreparável evocado pela 

impctrante oa realizll.Çâo da sessão sem a apreciação do mêrito do presente, eis que a mencionada 

q\1~ílo p~dimcalal é prejudicial a VO(ll-ÇâO do méri10 da quebre de dc:icoro. 

6 mister ftisat qu.? não se trata de intl'()lnissã() d<> Poder Judiciário cm assunl0$ 

intcm0$ de oulros Poderes dit Rcpúbliea, merecendo tot1.I ercdibiUdade e respeito os atos em geral 

emat11ld06 pelo Câmara de Vereadores de Oraocoa. Entretanto, cabe ao Poder Judiciârio zelar peta 

leg.ifülsuJe 00$ à!()$ a.dmin~rativos. E. o presente ido, de e.ir.iiu S.111cloo(lt6rio. que pode gerar à 

.,;il$$i.1Çilo de um mam.Sllto oom:cdiOO pelo povo, guarda ainda maior relcvWlcia oo que pcrumce a 

observãn<:in da legitimidade ativa prevista no regimento interno para a íonnulação da 

. 
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